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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

SECRETARIA
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N» 62 

DE 1978
Certifico e dou fé, que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, auto
rizar o Exmo. Sr. Ministro Presidene 
a solicitar, ao Ministério <Ja Ju.tiça, a 
devolução do antep:ojeto de reformula
ção do Quadro de Pessoal da Secretaria 
deste' Tribunal, a fim de se atender à 
necessidade de atualizá-lo à nova reali
dade.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1978. 
— Hegler José Horta Barbosa, Secretá
rio do Tribunal.
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N’ 63 

DE 1978
Certifico e dou fé, que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, rxolveu, por unanimidade, 
aprovar o enquadramento de todos _ 03 
cargos da Secretaria na úTima referên
cia da respectiva classe, com efeitos a 
partir de 1’ (primeiro) de setembro do 
corrente ano.

Sala das Sessões, 30 de agosto de 1978. 
— Hegler José Horta Barbosa, Secretá
rio do Tribunal.
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N» 64 

DE 1973
Certifico e dou fé, que o Egrégio Tri

bunal, em Sessão de Conselho, hoje rea
lizada, resolveu, por unanimidade, alte
rar a Resolução Administrativa rp 116 
de 1974 dando-lhe a seguinte redaçao:

I — O Ministro em licença ou férias 
continuará usando seu carro com moto- 
ri.ta e com as quotas habituais de gaso
lina, limitadas de aco-do com as normas 
de economia de combustíveis em vigor 
neste Tribunal.

II — Durante as licenças e fénas go
zadas pelos Ministros, aplicam-se as 
normas que limitam os suprimentos -para 
viagem e as diárias em 30 dias.
m — Revogam-se as disposições em 

contrário.
Sala dar Sessões, 30 de agosto de 1978. 

— Hegler José Horta Barbosa, Secretário 
do Tribunal.

PRIMEIRA TURMA
Resumo da Ata da Vigésima Terceira 

Sessão orainária
Aos vinte e nove dias do mês de agos

to de mil novecentos e setenta e oito, 
na Saia de Sessões do Tribunal Supe
rior do T.aoaUao, reaiizou-se a Vigésima 
Terceira Sessão Ordinária da Primei, a 

Turma do Triounal Superior do Traba
lho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglía, 
presente o Excelentíssimo Senhor Pro
curador Doutor Eurico Cruz Neto, re
presentando o Excelentíssimo Senhor 
Procurador Geral da Justiça do Traba
lho. As treze horas estavam presentes 
os Exce,en.v>simos 3snho.es Ministros, 
Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Aimeida, Fernando Franco e Simões 
Baroosa. Foi lida e aprovada a Ala da 
Sessão anterior. As quatorze horas com
pareceu à Sessão o Ministro Lima Tei
xeira paia julgamento do RR — 214-78, 
em que era relator. Após o julgamento 
da citada revista, usou da palavra o Mi
nistro Hildebrando Bísaglia, no sentido 
de que ficasse registrado .m ata, agia- 
decimento pelos anos em que teve a hon
ra e a felicidade de compor esta Turma 
o eminente Ministro, hoje Presidente 
desta Casa. Em seguida agradeceu o 
Ministre Lima Teixeira. Tudo Confois 
me Nota* Taquigráficas. Os processos 
que não forem julgadas nesta Sessão fi
caram para a próxima. Não havendo 
matéria de expediente passou-se aos 
julgamentos. Processo AI — 3.258-77, 
(relativo ao ag.avo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Traba.ho da Sexta Região, 
sendo agravante Severino Eduardo de 
Farias e agravado Banco Brasileiro de 
Descontos Sociedade Anônima. Advoga
dos: Doutores Wellington Araújo Le'ao 
e Carlos Alberto de Brito Lyra. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido dar provimento ao agravo, pa a m - 
lhor exame da revista unanime .ite 
Processo AI — 3.309-77, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regiona. do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra- 
vanU Pedro Pedroso e agravado Light — 
Serviços de Eletricidade Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Ulisses Rie- 
del de Resende e Cerio Silva, irei reda
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alv:s de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, una- 
mimemen.e. Processo AI — 3.310-77, re- 
lauvo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Light — Serviços de Ele
tricidade Sociedade Anônima e agravado 
Pedro Pedroso. Advogado: Doutores — 
Célio Silva e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relarer o Excelentíssimo Sr. Minis
tro Alves de Almeida, tendo a Turma re
solvido negar previmento ao agravo, una- 
nimem nte. Processo AI — 58-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da primeira Região, 
sendo agravante Adriano Carlos Veras e 
ag ravado Sindicato dos Trabalhado-es 
nas Indústrias de Produtos Químicos

3snho.es
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Fui a Fins Industriais, de Produtos Far
macêuticos, dc Tintas e Ve nizes, de Sa
bão e Velas, de Resinas Sintéticas, de 
Adubos e Colas, de Defensivos Agrícolas 
e de Material Plástico do Município do 
Rio de Janeiro. Advogados: Doutores 
Arthur Mendes e S.rgio Chacon de As
sis. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo unanimemente. Pro
cesso AI — 267-78, relativo ao agravo 
de instrumento de d.spacho do juiz p.e- 
sldente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região., sendo agravante 
Rede Ferroviária Federal Sociedade Anô
nima e ag: avado Antonio Vivaldo da 
Silva e outros. Advogados: Doutores 
Eduardo Silva Costa e Agnaldo José Ba
hia Montei:o. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de A meida, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
Ai — 325-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho d* 
Terceira Região, sendo agravante Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal e 
agravados Antonio Fonseca da Cunha 
Fi’ho e outros. Advogados: Doutores Or- 
délio Azevedo Sette e Jabenil de Souza 
Perl ira. Foi relator o Excelentíssimo 
délio Azevedo Sette e Jobenll de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — 615-78. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do juiz p e- 
sidente do Tribunal R:gional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravante 
Argos Industrial Sociedade Anônima 'e 
afravadoo MHaura Monego Chrcf«L 
Advogados: Doutor René Ferrari. Fc# 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Alves dv Almeida, tendo a Turma re-, 
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 649-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Primeira Re
gião, sendo agravado EXPO — Proiqp- 
ções e Empreendimen.os Limitada e 
agravado Luiz Carlos de Souza Amaral. 
Advogados: Doutores Geraldo Ramos 
Sandes e Antonio Fernando Xavier de 
Oliveira. Foi relator o Exce.entissimo 
Senhor Ministro Raymundo de Souza 
Moura, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimrmente. 
Processo AI — 822-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Empresa de Portos do Brasil So
ciedade Anônima PORTOBRAS e agra
vado Joel Nun.s. Advogados; Doutores 
Aurélio Pires e Ulisses Riedel de Resen
de. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura, 
tendo a Turma resolvido negar provi- 
menío ao agravo, unanim.mente. Pro
cesso — AI — 895-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo agra
vante Light — Serviços de Eletricidade 
— Sociedade Anônima e agravado Os
valdo Sirelli. Advogados: Doutores Ce- 
lio Silva e Maria Aparecida Duenhas. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi- 
nist o Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimement;. Processo AI — 902-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Companhia Mu
nicipal de Transportes Coletivos e agra
vados Maria José Valent . Advogado: 
Doutores Sebastião Martins e Ulisses 
Riedel de Resende. Foi relator o Exce- 
lent/ssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida tendo a Turma resolvido n:gar 
p-ovimento ao agravo, unanimemente, 
p-ocesso AI — 937-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
-reridente do Tribunal) Regional do 
T abalho da Terceira Região, sl ndo 
agravante Vábtulas Minas Limitada e 
agravado Maurício Soarei Pereira. Ad
vogados: Doutores Wilce Paulo Leo Ju
nior e Benvindo Amãncio do Nascimento 
Foi relator o Excelentíssimo Senho- 
Minist-o Raymundo de Souza Moura, 
t^n-^o a Turma reso^ido n gar provi
mento ao agravo, unanimemente. Proces
so AI — 299-78 relativo ao agravo de 
instrumento de despacho do juiz p e- 
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região sendo agravante 
Lacesa — Laticínios s Cereais Socieda; 
de Anônima e agravado Antonio 
dos Santos. Advogados; Doutores Ai. o- 

nio D’Amico e Gisa Nara Coccaro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Raymundo de Souza Moura, tendo 
a Tu: ma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
1.010-78 r dativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo agravante Meymar 
— Serviços de Hotelaria Marítima Li
mitada e agravado — João Franco da 
Silva. Advogado: Doutor Laurencio M. 
da Rocha. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Alves de Almeida ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. Processo AI 
263-78, lelativo ao agravo de instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
T.iounal R gionai do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Singer Se- 
wing Machine Company e agravado Gil
berto da Silva Gomes. Advogados Dou
tores limar Silva Champion e Raymun
do de Freitas Pinto. Foi relato o Exce- 
lenttísslmo Senhor Miniswo Fernando 

F.anco, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimeirLnte. 
Processo AI — 745-78. ( reiativo ao agra
vo de instrumento de despacho do juiz 
p idente do Tribunal Regional do Tra
balho da Qua.ta Região, sendo agravan
te Antonio Adil de Goz Rios agi avado 
Direções Hidráulicas do Brasil Socieda
de Anónima. Advogados; Doutor Alino 
ia Costa Monteiro. Foi ;elator o Exce

lentíssimo Senhor Ministro Fernando
•' tendo a Turma resolvido negar 

provimento ao agravo, unanimemente. 
Proce-so AI — 875-78, relativo ao agra
ve e instrumento de despacho do juiz 
presidente do Tribunal Regional do 
T abalho da Primeira Região, sendo 
agzaviante Companhia Hansen Indus
trial e agravado Manoel Pe.eira de Oli
veira.-Advogados: Doutores Horacio da 
Si., a Pmto e A.ino da Costa Monteiro. 
Foi relato, o Excelentíssimo Senhor Mi- 
histro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar p ovimento ao agravo, 
unanimemente. Processo AI — 1.058-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
R ional do T abalho da Segunda Re
gião sendo agravante Aparecida Meira 
Benta e agravado Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de Misericórdia de 
São Paulo. Advogados; Doutores Ulisses 
Riedel de Resende e Luiz de Marco Nec- 
to. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fernando Fianco, tendo a Tur
ma resolvido negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo AI — 1.061 
de 1978, lelativo ao agravo ae instrumen
to de despacho do juiz presidente do 
Triounai rxegionai do Tiaoaiho aa Se- 
gunoa Região, sendo agravante Socieda
de Técnica de Fundições Gerais Socie
dade Anônima — SOFUNGE e ag.a- 
va^o Antonio Pe.eira da Siiva. Advoga
dos Doutores Alfen Campoed Penna N.t- 
to e Ulisses Riedel de Resende. Foi re
lator o Excelenassimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura, tendo a 
Turma resolvido sem divergência negar 
p.ovimento ao agravo, com ressalvas aos 
Ministros Simões Barbosa e Fe.nando 
Franco. Processo AI — 1.078-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de des- 
■pacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante Companhia Guia- 
nazes de Papel e agravado André Vieira 
da Silva. Advogados: Doutores Ange.o 
de Oliveira e Ulisses Riedel de Resende. 
Foi relator o Excrientísimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao gg avo, 
unanimemente. Processo AI — 1.080-78, 
reiativo ao agravo de ins.rumento ae 
despacho do juiz presidente do T ibunal 
Regional do Trabalho da Sigunda Re
gião, sendo agravante Siderúrgica J. L. 
Alipertisa e agravado Luiz Alves da Sil
va e outros. Advogados: Doutores Cas- 
sio Mesquita Barros Junior e Kiyoco 
Hirata. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Alves de Almeida, tendo 
a Turma r solvido negar p ovimento ao 
agravo, unanimemente. Processo AI — 
1.099-78, relativo ao agravo de in.tru- 
nvTo de d pacho do juiz p-esiden e do 

‘Tribunal Regional do Trabalho da Ter
ceira Região, sendo agravante Coopera
tiva dos Rodoviários Limitada e agra
vado Oswaldo P reira da Silva. Advo- 
■gados: Doutores Evando E. Matos e Eu- 
ler da Silva Marra. Foi re’ator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente, 
p-ocesso AI — 1.143-78 relativo ao 
agravo de instrumento do despacho do 

juiz-presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, tendo agra
vante Rede Ferroviária Federal Sociedade 
Anônima e agravado Raimundp Ramos do 
Carmo. Advogados: Doutores Rubem Ro
meiro Peret e Benito Ricoy Fontanes Jú
nior. Foi relator o Excelentíssimo Sr. Ml- 
histro Fernando Franco, tendo a Tur- 
ma r solvido negar provimento ao ag-a- 
vo, unanimemente, processo AI — 1.225 
de 1978 relativo ao agravo de instrumen
to. Processo AI — 1.225-78. re ativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz presidente do Tribunal Regional 
do Tabalho da Segunda R gião, sendo 
àg-avante Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos e agravado José 
Ribeiro Guimarães. Advogados; Douto
res Márcia Aparecida Bresan e André- 
zia Inês Falk. Foi rela'or o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 1.231-78. relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz pre
sidente do T.ibunal Regional do Traba
lho da Segunda Região, sendo agravan
te José Martins d. Oliveira junior e 
agravado Condomínio Edifcio Parque 
Verde Mar. Advogados: Doutores Ana 
Maria Voss e Jonas de Barros Pentea
do. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo à 
Tu-ma resolvido dar provimento ao 
agravo, para m:lhor exame da revista, 
unanimemente. Processo AI — 1.230-78, 
relativo ao agravo de instrumento de 
despacho do juiz presidente do Tribunal 
Regional do T abalho da Terceira Re
gião, sendo agravante Companhia Vale 
do Rio Doer e agravado Sebastião Mo
reira Guimarães. Advogados; Doutores 
Moacir Afonso And-ade e Loredano 
'Aleixo. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou- 
!ra. tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 1.244-78, relativo ao agravo 
d" instrumento de despacho do Juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Tra- 
i^mo da Sexta Região sendo agravante 
Usina Catende Sociedade Anônima e 
a’'avado Maria José Ferreira da Silva, 
'Advogados: Douto-'s He’lo Luiz F. Gal- 
Vão e Floriano G. de Lima. Foi re’ator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando F-anco tendo a Turma resolvi
do negar provimento ao agravo, unani- 
hremente. Proc sso AI 1.276-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, sendo 
agravante Companhia agrícola e Flores
tal Santa Bárbara e agravado Mauri 
Sérgio Silveira. Advogados: Doutores 
Guilherme Pinto de Carvalho e Clarindo 
de Faria Silveira. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 1.306 de 1978, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda' Região, sendo agra
vante Maria Branca Correia de Andrade 
e agravado INAP — Indústria Nacional 
de Aparelhos de Precisão Sociedade Anô
nima. Advogados: Doutores Lourenço 
João Co dioli 2 To-hio Oda. Foi re.a cr 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Alves 
de Almeida, tendo a Turma resolvido dar 
provimento ao agravo, para melhor exa
me da revista, unanimemente. Processo 
AI — 1.323 de 1978, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Nona Região, sendo agravante 
Centro Cultural Brasil — Estados Unidos 
e agravado Jerzy Maslowki. Advogados: 
Doutores Dalton Lemke e Ildefonso J. 
Ceschin. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra, tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — número 1.327 de 1978, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Primeira Região, 
sendo agravante Laborterápica — Bristol 
S.c.e ade Anônima, Indústria e agra.a- 
do Fernando Antonio Rodrigues Zanatta. 
Advogados: Doutores lolando Pinho e 
V c nte de Paulo C. Maranhão. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani- 
memente. — Processo AI — número 1339 
de 1978, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do juiz presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Compa
nhia Estadual de Aguas P Esgotos —

CEDAE e agravado Rosemira Nascif Si- 
mão. Advogados: Doutores José Ga'dino 
e Celestino da Silva Junior. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — número 1.340 de 1978, re
lativo ao agravo de instrumento da des
pacho do juiz presidente ro Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
senro agravante Usina Açucareira Paraí
so Sociedade Anônima, e agravados Val- 
demiro Lopes Faria e outro. Advogados: 
Doutores Celio Goatá e Délcio de Olivei
ra Fernandes. Foi relator o Execientissi- 
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — número 1.353 — relativo 
ao agravo de instrumento de despacho do 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo agra
vante Estado do Paraná e agravado Jair 
Kalva da Silveira — Advogados: Douto
res Diogo Marconi Lucchesi e Heleno 
Coelho. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco, tendo a 
Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI — 
número 1.367 de 1978, relativo ao a gravo 
de instrumento de despacho do juiz pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo agravante 
João Alves de Almeida e outro e agra
vado Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima. — PETROBRAS. — Advogados: 
Doutores Ulisess Riedel de Resende e Ruy 
Jorge Caldas Pereira. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negai 
provimento ao agravo, unanimemente. 
Processo AI — número 1.408 de 1978, re
lativo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Yakult Sociedade Anô
nima. — Indústria e Comércio e agiaia- 
do Takão Akutsu. Advogados: Doutores 
Decio J. B. da Silva e José Jorge Slmão. 
Foi relator o Exce’entíssimo Senho- Mi
nistro Alves de Almeida, tendo a Turma 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente Processo AI — número 
1.418 de 1978, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do juiz presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Armindo 
Rodrigues Gato — Panificadora Flor de 
Portugal e agravado Osmar Jorge Melo. 
Advogados: Doutores J. A. Ferrone Netto 
e Adalberto C. Machado. Foi reletor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido não co
nhecer do ag-avo. unanimemente P O- 
cesso AI — número 1.441 de 1973, rela
tivo ao agravo de instrumento de des
pacho do juiz presldentB do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante General Eletric do Bra
sil Sociedade Anônima, e agravado Ma
ria Pascsionato dos Anjos. Advogados: - 
Doutores Decio J. B. da Silva e Valdecr- 
rio Teles Veras. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
AI — número 1.510 de 1978, relativo ao 
agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quinta Região, sendo agra
vante Telecomunicações da Bahia Socie
dade Anônima. — TELEBAHIA e agra
vado Luzia Raimunda França. Advoga
dos: Doutores Raymundo de Freitas 
Pinto e Roberto Botelho Monteiro. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma resol
vido negar provimento ao agravo, unani
memente. Processo RR — 983 dt 1978, 
ivlativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Reg:onal do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente Vera Lú
cia dos Santos Machado e recorrido Poli 
Silva Indústria e Comércio de. Embala
gens Sintéticas Limitada. Advogados: — 
Doutores João Carlos Casella e Silva He
lena Melges. Foi relator o Excelentisimso 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Excelentíssimo Senhur Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
e por maioria, negar-lhe provimento ven
cidos os Excelentíssimos Sennores Minis
tros Alves de Almeida, relator e Hilde- 
b-ando Bisoglia. Redigirá o acórdão o 
Excelentssimo Senhor Mmistro Alves de 
Almeida. Processo RR — número 1.059 
de 1978, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Transportes Santa Maria Limitada , e re
corrido Sindiato dos Condutores de Vei-
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cutoj RccJoviários de Pelotas. Advoga
dos: Doutores Carlos Francisco Slca Di- 
níZ e Antonio Carlos Veiras Martins. — 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebren- 
oo Bisaglia, tendo a Turma resolvido sem 
divergência conhecer da revista e por 
maioria, negar-lhe provimento, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros — 
Fernando Franco, relator e Simões Bar
bosa. Redigirá o acórdão o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Hildebrando Bisa
glia. Juntou voto vencido o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco.

Processo RR — número 1.170 de 1978, 
■ relativo ao recurso de revista de de

cisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo recorrente 
Viação Aérea São Paulo Sociedade Anô
nima. VASP e recorrido Marcus Vinícius 
da Cunha Valverde. Advogados Doutores 
Ildélio Martins e Ulisses Riedel de Re
sende. Foi re'ator o Excelentíssimo Se
nho Ministro Fernando Franco e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Miinstro Hilde- 
brando Bisaglia, tendo a Turma resolvi
do por maioria, conhecer da revista, ven
cidos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Hildebrando Bisaglia, revisor e Alves 
de Almeida e no mérito, ainda po- maio
ria negar-lhe provimento, vencido o Ex
celentíssimo Senhor Mimstro Fernando 
Franco, relator. Redigirá o acórdão o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura. Processo RR — número 
238 de 1978, relativo ao recurso re revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorrente 
Eicrsa Axelrud Sociedade Anônima. — 
Financiamento — Crédito e Investimen
tos e recorrido Ernesto Caponi. Advoga
dos: Doutores Adalberto Camerino de 
Aragão e Heitor Francisco Gomes Coe 
lho Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o 
Exce'entíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido sem di
vergência reej tar à preliminar arguda 
e em conhecendo da revista, negar-lhe 
provimento. Processo RR — número ... 
1.201 de 1978. relativo ao recurso de re
vista ^e d cisão do T i bunal Regional dò 
Trabalho da Segunda Região, sendo re- 
cor-ente Banco Noroeste do Estado de 
São Paulo Sociedade Anônima, e recorri
do José Antonio da Silva Tomarozzi. — 
Advogados: Doutores CaFos Roberto Hu- 
sek e Maurício Soares de Oliveira. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Minist-o Hildebrando Bisa
glia. tendo a Turma resolvido sem diver
gência conhecer da revista e por maio
ria. negar-lhe provimento, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando Franco, re’ator e S’mões Barbosa. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia. P 
Processo RR — número 1.246 dé 1978. 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalhe da 
Qu^ta R-rião sendo recorrente CO-rea 
R!beiro Sociedade Anônima - - Comércio 
e Indústria e recorrido Sindicato dos 
Empregados no Comércio do Município de
Ilhéus. Advogados: Doutores Solange 
Pereira Damasceno e José Carlos da Sil
va. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido conhe
cida a revista em sessão anterior, no 
mérito, por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para excluir a verba de honorá
rios, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Simões Barbosa. O Excelent ssl- 
mo Senhor Ministro Alves de Almeida re
formulou o voto. — Processo RR — nú
mero 1.280 de 1978, relativo ao recurso 
de revista, de decisão do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Quarta Região, sen
do recorrente Lucia Roche e recorrido 
Hospital Cristo Redentor Sociedade Anô
nima. . Advogados: Doutores Luiz Heron 
Araújo e Martha Prates Dutra. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento parcial para 
assegurar a incidência das horas extras 
no descenso semanal remunerado, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, relator e Simões 
Barbosa, que davam provimento total. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernando Franco. Reque
reu voto vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida. Processo RR 
-- número 1.307 de 1978. relativo ao re-

revista, de deCsão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quinta Região, 
sendo recorrente Telecomunicações da 
Bahia Sociedade Anônima _ 
TELEBAHIA e recorrido Antonio Nas
cimento dos Santos. Advogados: Douto
res Raymundo de FreRas Pinto e Euri- 
pedes Brito Cunha. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco, e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Mmistro Hildebrando Bisaglia. tendo a 
Turma resolvido sem divergência conhe- 
cer da revista e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco re- 
Rtor e S'mões Barbosa. Redigirá o acór- 
cao o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Hldebiando Bisaglia. Juntou voto venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro Fer
nando Franco. — Processo RR — núme
ro 1.421 de 1978 — relativo ao recurso 
de revista de decisão do T-lbunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
sendo recorrentes Jorge Garcia e outros 
e recorrido Companhia Estadual d" 
Aavas e Fsgotos — CEDAE. Advogados: 
Doutores Ce’estino da Silva Junior e Ál
varo Alberto Aríosa Castanheira. Foi re
lator o Excelentssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida e revisor o Excelentísi- 
mo Senhor Ministro Fernando Franco, 
tendo a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e por maioria, dar- 
lhe provimento para restabelecer senten
ça de o-igem, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Min’st-os Fernando Franco, re- 
visor e Simões Barbosa. Juntou veto ven
cido o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco. — Processo — número 
902 de 1978. relativo ao recurso de revis
ta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente CANECAO — Promoções e Es
petáculos Teatrais Sociedade Anônima, e 
recorrido Waldir Carmon Gomes e outros. 
Advogados: Doutores Jullo Gou'art Thi- 
bau e Hugo Mósca. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. tendo a 
Turma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Simões 
Barbosa. — Processo RR — número ... 
1.801 de 1978 — relativo ao recurso de re- 
vsta de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo recor
rente Companhia Vidraçaria Santa Ma
rina e recorrido Teofilo Nunes de Mo
raes. Advogados: Doutores G!lberto Ri
beiro Oliveira e Pio Cervo. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Min*stro Alves de 
Almeida e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Fernanro Franco, tendo a 
Turma resolvido sem divergência rejeitar 
a preliminar arguida P não conhecer da 
r°vPta com ressalvas do- Minist-^s Fer
nando Franco, revisor e Simões Barbosa. 
Processo RR — número 1.464 de 1978, 
relativo ao recurso de revista de decisão 
do Tr’bunal Regional do Trabalho da 
Oitava Região, sendo recorrente Constru
ções e Comércio Camargo Corrêa e recor
rido osé Ribamar dar Merces Cos* a. Ad
vogados: — Doutores Lasmie Cavalcante 
Ribeiro e Ublratan de Aguiar. Foi rela
to- o Exce^ntíssimo Senhor Minis*ro 
Hildebrando Bisaelia, tendo a Turma re-
solvido. sem divergência não conhecer 
da rev’sta . Falou pelo recorrente o Dou
to’- Raul Que’roz. Processo RR — 1.650 
de 1978, relativo oo recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho 
da Quinta Região, sendo recorrente Lú
cia Maria Ribeiro de Carvalho e recor
rido Organização Saturno de Contabili
dade Limitada. Advogados: Doutores 
Nilson Costa de Araújo e Carlos Fer- 
nando Araújo Leal. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Franco e re
viso: O Exmo. Senhor Ministro Hilde
brando Bisaglia, tendo a Turma resol
vido sem divergência conhecer da revista 
e por maioria negar-lhe provimento, ven
cidos os Exmos. Senhores Ministros Si
mões Barbosa e Alves de Almeida. — 
Piocesso RR — 214-78 relativo ao recur
so de revista de decisão do Tribunal Re
gional do T abalho da Primeira Região, 
sendo recorrente Lease Capital Sociedade 
Anônima — Comércio e Arrendamentos 
Industriais e recorrido Celso Weitzel. 
Advogados: Doutores Ildélio Martins e 
Valter Bertanha Valadão. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira 
e evisor o Exmo. Senhor Ministro Ray
mundo de Souza Moura, tendo a Turma 
resolvido por maioria, conhecer da revis
ta, vencido o Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira, relator e no mérito, por 
unanimidade acolher a revista para ex
cluir as verbas indenizató ias e seus re

flexos. Redigirá o acórdão o Exmo. Se- 
nher Ministro Raymundo de Souza Mou
ra. — Processo RR — 1434-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Agenor de Oli
veira e out os e recorrido Companhia Do
cas de Santos. Advogados: Doutores Ali- 
no da Costa Monteiro e Klaus Menge. 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência 
conhecer da revista e po maioria, dar- 
lhe provimento, para tomar insubsisten
te sentença da MM. Junta, vencidos os 
Exmos. Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator e Simões Barbosa. Re
digirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia. O Exmo. 
Senhor Minist o Raymundo de Souza 
Moura desempatou no mérito. Falou pe
lo recorrente o Doutor José Francisco 
Boselli e pelo recorrido Doutor L. C. 
Miranda Lima. — Processo RR — 1437, 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
da decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Luiz Francisco Veloso e outros e 
recorrido Companhia Docas de Santos. 
Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Klaus Menge. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido sem divergência conhecer da re
vista e por maioria, dar-lhe provimento 
parcial para tomar subsistente sentença 
da MM, Junta, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
visor e Simões Barbosa. Falou pelo re
co’rente o Doutor José Francisco Bo
selli e pelo recorrido o Doutor L. C. 
Miranda Lima. — Processo RR — 1894 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
ed decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Sadi Ferreira dos Santo se recorrido 
Moto-Metalúrgica Socie- ade Anônima 
— Indústria e Comércio. Advogados: 
Doutores Helio Alves Rodrigues e Jorge 
Alberto Dichl Pires. Foi re.ator o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida e re
visor o Exmo. Senhor Minist.o Fernando 
Franco, tendo a Turma resolvido por 
maioria, conhecer da revista e aar-lhe 
provimento para tornar subsistente sen
tença da MM. Junta, vencido o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Franco, re
viso. . — Processo RR — 753-78, relativo 
ao recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primei
ra Região, sendo recorrente Independên
cia Socie ade Anônima — Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários e re
corrido José Roberto Lobo Libe rio. — 
Advogados: Douto.es Carlos Eduardo Aze
redo Lopes e Maria Lúcia V. Borba. Foi 
relator o Exmo. Senhor Minist o Ray
mundo de Souza Moura e revisor o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, tendo Souza Mcura e revisor o Exmo. Senhor 
a Turma resolvido sem divergência conhe- Ministro Alves de Almeida, tendo a Tu - 
cer da revista e negar-lhe provimento, ma resolvido sem divergência conhecer 
Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Minis- das revistas e no mérito, negar-lhe pro- 
tro Simões Barbosa. Requereu juntada de vimento. Por unanimidade quanto ao 
procuração o douto patrono do recorri- ape’o da empresa e por maioria, quanto 
do. Falou pelo recorrente o Dou o: J. ao recurso do empregado, vencido o 
Eduardo Hudson Soares e pele recorrido Exmo. Senhor Ministro Alves de Almeida, 
a Doutora Maria Lúcia Vitorino Borba, revisor. Reque eu juntada de procura- 
— Processo RR — 1520-78, relativo ao Ção o douto patrono do recor-ido. Falou 
recurso de revista de decisão do Tribu- pelo recorrente o Doutor José Francisco 
nai Re“gional do Trabalho da P imeira Boselli e pelo recorrido — empresa o 
Região, sendo recorrente Alcfmar da Doutor Silvio C. Lorenz. — Processo RR 
Silva Araújo e recorrido Livraria Frei- — 743-78, relativo ao recurso de revista 
tas Bastos Sociedade Anônima. Advo- de decisão do T-ibuna’ Regional do Tra
gados: Doutores Ulisses Riedel de Re- balho da Terceira Região, sendo recor- 
sende e Jorge Eduardo de Lima Figuei- rente José Guilherme Filho e recorrido 
redo. Foi relator o Exmo. Senhor Mi- Carlos Alberto Rocha. Advogados: Dou- 
nist o Raymundo de Souza Moura e re- 'tores Margarida Pereira Damascero e 
visor o Exmo. Senhor Ministro Alves de Demet io Bassalo lanhez. Foi relator o
Almeida, tendo a Turma resolvido por 
maioria, não conhecer da reviste, ven
cido o Exmo. Senhor Ministro Raymun
do de oouza Moura, reiavor. Remgí.a o 
acórdão o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida. Requereu voto vencido o 
Exmo. Senho, Ministro Raymundo de 
Souza Moura. Deu-se por impedido o 
Exmo. Senhor Ministro Simões Barbosa. 
Faolu pelo recorrente o Doutor U.isses 
Riedel de Resende e pelo recorrido o 
Doutor José Alberto Couto Maciel. — 
Processo HK — 1903-78, reiatívo ao re
curso de revista de decisão do T ibunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Werner Armin Schuch 
e recorrido Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica. Advogados: Doutores Car
los Arnaldo Selva e Silvio C. Lorenz. 
Foi . elator o Exmo. Senho. MinLtro 
Fernando Franco e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia, ten
do a Turma resolvido sem divergência

conhecer da revista e dar-lhe provimento 
paia aeierir a gratificação farmácia. Ré- 
que eu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Falou pelo recor
rente o Doutor José Francisco Boselli e 
pelo recorrido o Doutor Silvio C. Lo- 
renz. — Processo RR -- 731-78, relativo 
ao lecurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — Petrobrás — 
Frota Nacional de Petroleiros FRONAPE 
e recorrido Alindina Nery da Silva. Ad
vogados: Doutores Ruy Jo ge Caldas Pe
reira. e José Torres das Neves. Foi rela
tor ó Exmo. Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Alves de Ameida, tendo 
a Turma resolvido sem divergência co
nhecer da revista e nega» -lihe provi
mento. Deu-se por impedido o Exmo. 
Senhor Ministro Simões Barbosa. Fa
lou pelo recorrido o Doutor José Torres 
das Neves. — Processo RR — 1303-78, 
relativo ao recurso de revista de deci- 
Ao do Tribunal Regional do T abalho 
da Nona Região, sendo recorrente Con
tado de Mira e recorrido Sindicato dos 
Trabalhadôres nas Indústrias do Trigo, 
M!lho. Mandioca do Arroz ^e Torrefa- 
ção e Moagem de Cáfé do Mate e do Vi
nho de Joinville. Advogados: Doutores 
Romeu Scheunemann e Nestor Apa eci- 
do Malvezzi. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Fernando Franco e revi
sor o Exmo. S^hor Ministro Hildebran
do Bisaglia, tendo a Turma resolvido, 
sem divergência não conhecer da revista. 
Falou pelo reconente o Doutor José Tor
res das Neves. — Processo RR — 452’6 
de 1977, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do T a- 
ballío da Quinta Região, sendo recorern- 
te Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRÁS — RPBa. e Alberto 
Cruz e recorridos os mesmos. Advogados: 
Doutores Ruy Jorge Caldas Pereira e 
«Ibérico de O. Castro. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem dl ve gência conhecer 
de ambas as revistas. No mérito quanto 
ao apelo do empregado, por maioria, ne
gar-lhe provimento, venci-io o Exmo. 
Senhor Ministro Simões Barbosa e quan
to ao recurso da empresa, ainda por maio
ria dar-lhe provimento parcial pa a ex
cluir a incidência do adicional de peri- 
culosidade sobre os triénios, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo empregado o Doutor José 
Torres das Neves. — Processo RR — 305 
de 1978, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Francisco Selear Reys e Companh a 
Estadual de Energia Elétrica e recorri
dos os mesmos. Advogados: Doutores 
Alino da C. Monteiro e Raymundo de

Exmo S°nhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exmo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência conhecer 
da revista e no mérito, negar-lhe pro
vimento. Requereu juntada da procura
ção o douto patrono do 'ecorrente. Fa
lou pelo recorrente a Doutora Margarida 
Pereira Damasceno. — Processo RR — 
1313-78, relativo ao recurso de revista de
decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rente Adail Rocha e lecorrido Banco do 
Brasil Sociedade Anônima. Advogados; 
Doutores C.audio Gomara de Oliveira e 
Renato Leoni. Foi relator o Exmo. se
nhor Ministro Raymundo de Souza Mou
ra e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo a Turma re- 
soivido sem divergência conhecer da re
vista, e por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistros Raymundo de Souza Moura, re-

Douto.es
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e Alves de Almeida, reviso.. Redi
girá o acórdão o Exmo. Senhor Minis
tro Simões Barbosa. Requereu voto ven
cido os Exmos. Senhores Ministros Al
ves de Almeida e Raymundo de Souza. 
Mou.a. Falou pelo recorrido o Doutor 
Dilson F. Armeida. — Processo RR — 
1716-78, relativo ao recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra- 
ba ho óa Quarta Região, sendo recor
rente -Companhia Estadual de Energia 
Elétrica e recorrido Osvaldo Ribeiro. — 
Advogadcs. Doutores Antonio Cervie 1 e 
José Francisco Boselli. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Raymundo de 
Souza Moura e revisor o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo a Tur
ma resolvido sem divergência não co
nhecer da revista. Falou pelo recor ente 
o Doutor Silvio C. Lorenz e pelo re
corrido o Doutor José Francisco Boselli. 
— Processo CC — 2-78, relativo a Déci
ma Te ceira Junta de Conciliação e Jul
gamento do Rio de Janeiro, sendo sus
citante Décima Terceira Junta ce Con
ciliação e Ju gamento do Rio de Ja
neiro e suscitada Quinta Junta de Con
ciliação e Julgamento de Fortaleza. In
teressados: Luciano de Oliveira e Planas 
Planejadores Associados Sociedade Civil 
Limitada. Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Simões Barbosa, tendo a Tur
ma resolvido por maioria, declarar a 
competência do Juízo Dep ecante, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Hil- 
deb ando Bisaglia e Fernando Franco). 
— Processo AI — 20-78, relativo ao agra
vo ce instrumento de despacho do Juiz 
[Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Wilma Marinho e Sony Eiras e 
agravado Serviço Social da Indúst: ia — 
SESI. Advogados: Doutores Vera Tylde 
de Castro Pinto e Aurélio de Lima Noce. 
Foi relaor o Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido não conhecer do agravo, unanime
mente. — Processo AI — 728-78, rela
tivo ao agravo de inst umento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo agravante Gilberto Carrlos E,er- 
litz e agravado Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — CEEE. Advogados: 
Douto es Alino da Costa Monteiro e Ma
ria Virgínia Schilling. Foi relator o 
Exmo. Senhor Minist o Simões Barbo
sa, tendo a Turma resolvido negar pro- 
v mento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 894-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Reginoal do Traba
lho da Quarta Região, sendo agravante 
José Santos Loureiro e agravado Mário 
Bo ges Selau. Advogado: Doutor João 
Pau o Campagner. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Alves de Almeida, ten
do a Turma resolvido negar provimento 
ao agravo, unanimemente. — Processo 
Ai — 1012-78, relativo ao agravo de ins
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da Oi
tava Região, sendo agravante Nivaldo 
Raymundo Vianna Frazão e ag’avado 
Banco da Amazônia Sociedade Anônima 
— Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Floriano Gaspar Barbosa. 
Foi realtor o Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura tendo a Tur
ma resolvido dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente. — Processo ED-RR — 4670-77, 
re! atiço aos embargas opostos a decisão 
da Energia Primeira Turma, sendo em- 
bargante Celso da Silva Pontes e em- 
r«argado Acórdão da Egrégia Primeira 
Turma. — Advogados: rputores José 
F-ancisco Bosetli. — Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Hildebrando Bisaglia, 
tendo a Turma 'esolvido acolher os em- 
hartos para declarar que na condenação, 
também se inclui o adicional de horas 
extras. — Processo AI — 1083-78. rela
tivo ao aeravo de instrumento de desna- 
cho do JÚ‘z Presidente do TribunaF Re
gional do Trabalho da Segunda Reeião, 
sendo agravante Fidelcino Souza Jardim 
e agravaJo Companhia Municipal de 
Transnories Co’etivos. Advogados: Dou
to es Ulisses Riedel de Resende o He- 
raldo Jubüut Júnior. Foi realtor o. 
Fxmo. Senhor Ministro Fernando Fran
co, tendo a Turma reso vido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso AI — 1281-78, relativo ao agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante Florestal Acesita Sociedade Anôni
ma e agravado Joaquim Teodoro de 
Souza e outro. Advogados: Doutores Mau- 
rilio Brasil e Jerônymo Brito da Cunha. 
Foi realtor o Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco, tendo a Turma resol
vido não conhecer do agravo, unanime
mente. — Processo AI — 1356-78, rela
tivo ao agravo de instrumento de despa
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Estado do Amazonas e 
agravados Maria das Graças Costa Ped
ra e outra. Advogado: Doutor Moacír da 
Silva. Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Simões Barbosa, tendo a Turma 
resolvido não conhecer do agravo, unani
memente. Processo AI — 1377-78?rela:i;o 
ao agravo de inst umento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante Sifco do Brasil Socie
dade Anônima — Indústrias Metalúrgi
cas e agravados Antonio Gatti e outros. 
•Z^dvogadas< Doutore^ , Rui Cascaldl e 
Ulisses Riedel de Resende. Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da, tendo a Turma resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo AI — 1404-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional Tra- 
baho da Segunda Região, sendo agravante 
Pedro de Moura Alves e out os e agrava
do Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos, unanlmrmente. -— Processos AI 
Riedel de Resende e Orlando Antonio 
Cape'la Fernandes. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Fernando Franco, tendo 
a Turma resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Procesos AI 
— 1438-73, relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravante Fazenda 
do Estado de São Paulo e agravado José 
Rubens Bertazzoli e outro. Advogado: 
Doutor Fernando Whitaker de Carvrlho. 
Foi relato- o Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo a Turma resólvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente. — Processo AI — 1455-78, relativo 
ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da Sexta Região, sendo 
agravante Banco Nacional Sociedade 
Anônima e agravado Carlos Armando 
Ribeiro Gio dano. Advogados: Doutores 
José Epamincndas Segundo e José Tor
res das Neves. Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Simões Barbosa, tendo a 
Turma, reso'vido negar provimento ao 
agravo, unanimemente. — Processo AI — 
1457-78. relativo ao agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribnal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, sendo agravante Itaú Seguradora 
Sociedade Anônima e agravaJo Valde- 
brando José da Silva •— Advogados: 
Doutores José Carlos Cavalcanti de Araú
jo e José Torres das Neves. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al
meida, tendo a Turma resolvido negar 
provimento ao ag avo, unanimemente. — 
Processo AI — 1013-78, relativo ao agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região, sendo agravante 
Estado do Amazonas e agravado Sindi
cato dos Profissionais de Enfermarem, 
Técnicos, Duchistas, Massagistas e Em
pregados em Hospita;s e Casas de Saúde 
de Manaus. Advogados: Dou toes MoaUr 
da Silva e Aurelia do Couto Ramos. Foi 
relator o Exmo. Senhor Minist o Fer
nando Franco, tendo a Turma resolvido 
sem divergência retirar os autcs de pau
ta e determinar a remessa ao Exmo. Se
nhor Ministro Presidente do Tribunal, 
para nova distribuição, po se tratar de 
matéria da Plano. — Processo RR — 
904-78, relativo ao recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorrente 
UNIBANCO — Crédito Imobiliário So
ciedade Anônima e decorrido Edson Be
nigno Demotta Barros e outro. Advoga
dos: Doutores Mareio Gontiio e José 
Antonio Serpa de Carvalho. Foi relator 
o Exmo. Senhor Ministro Alves de Al- 
me!da e revisor o Exmo. Senhor Minis
tro Fernando Franco, tendo a Turma re
solvido por maioria, conhecer da revista, 
vencido o Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida, relator e no mérito adiar a 
proclamação, em virtude de empate .-cor
rido na votação. Os Exmos. Senhores 
Ministros Alves de Almeida, relator e 
Raymundo de Souza Moura negavam 
provimento enauamo os Exm^s. S-nho- 
res M!nistros Fernando Franco, revisor 
e HUdebran^o Bisaglia, davam provimento 
para reduzir a denominação ao adicio
na’ da sétima e oitova ho as. D°u-se por 
imnedido o Exmo. Senhor Ministro Si
mões Barbosa. Reouereu juntada de pro
curação o douto patrono do recorrente, 
o Doutor Márcio Gnntijo. — Brasília, 1 

de setembro de 1978. — Jorge Aloise, 
Secretária da Primeira Tu-ma.

SEGUNDA TURMA
RESUMO DA ATA DA 22.» SESSÃO 

ORDINARIA
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Star- 

ling Soares.
Procuradora: Dra. Emiliana Martins 

de Andrade.
Secretária: Dra. Neide Aparecida Bor

ges.
Às 13,00 horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Orlando Couti- 
nho, Nelson Tapajó, Mozart Victor Rus- 
somano e Washington da Trindade.

Havendo número legal, o Exmo. Se
nhor Ministro Presidente decla.ou aber
ta a sessão, determinando a leitura da 
ata da sessão anterior, a qual foi apio- 
vada sem restrições.

Julgamento
Processo — RR — 5.213-77, relativo a 

reemso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Quarta Re
gião, sendo recorrente Banco Brasileiro 
de Desconto Sociedaae Anõr.ima e recor
rido Edison Duarte Ely. rol relato, o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares, tendo a Turma resolvido, conhe
cer do recurso, mas negar-lhe provimen
to, unanimemente. Pelo recorrido falou 
o doutor Heitor Coelho. — Processo — 
RR — 1.621-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Distribuidora de Bebiaas Ita- 
oca Limitada e recorrido Carlos da Silva 
Olivei.a Foi relator o Excelentíssimo 
Ser.hor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Moza.t Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
da revista, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senho.- Ministro Nelson Ta
pajós, relator, negar-lhe provimento. 
Redigirá o acórdão o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no. Pelo recorrido falou o doutor Hugo 
Mósca. — Processo — RR — 5.061-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região, sendo recorrente Casa 
Anglo Brasileira Sociedade Anônima — 
Modas, Confecções e Bazar e recorrido 
Décio Barbour Senhan. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do’ a Turma resolvido, sem divergência, 
conhecer da revista, é no mé.ito, venci
do o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, negar-lhe provimento. 
Pelo recorrente falou o doutor Márcio 
Gontijo. — processo — RR — 1.866-77, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Banco 
Sul Brasileiro Sociedade Anônima e re
co-rido Wanderley Antonio Walter. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Minis- 
t o Mozart Victor Russomano, tendo a 
Turma resolvido, sem divergência, co
nhecer da revista, e no mérito, vencido 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Crian
do Coutinho, dar-lhe provimento parcial, 
para excluir da coi.denação a sétima e 
oitava horas. Pelo recorrente falou o 
doutor José Alberto Couto Maciel e pelo 
recorrido falou o douto Heitor Coelho. 
— Processo — RR — 4.580-77, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Sociedade Anô
nima Frigo-ífico Anglo e recorrido An
tonio Francisco Thomazoni. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, conhe
cei da revista e dar-lhe provimento pa-- 
cial, para excluir da condenação a parte 
que já fora acordada, relativa ao reflexo 
das horas extras, unanimemente. Pelo 
recorrente falou a douto a Ma-ia Cri-- 
tina Paixão Cortes e pelo recorrido fa
lou o doutor Carlos Arnaldo Selva. — 
Processo — RR — 2.076-78, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente Luiz Vidal Tor
res e recobrida Sociedade Cosevial Mar- 
cavial — Indústria e Comércio Limita
da. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer da

revista e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Minist-o Nelson Tapajós, 
dar-lhe provimento, para anular a d 
são desde a sentença que declarou a 
pena de confissão. Pelo recorrente fa
lou o doutor Rubem José da Silva _ 
Processo — RR — 3.007-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo recorrente FEPASA _ 
Ferrovia Paulista Sociedade Anônima e 
recorrido Gilberto Batista Grilo. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Mozart Victor Rus- 
somano, tendo a Turma resolvido, co
nhecer da revista, mas negar-lhe provi
mento, unanimemente. Pelo recorrido 
falou o doutor, Rubem José da Silva. — 
Processo — RR — 3.357-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Primeira 
Região, sendo recorrente Otto Cirino e 
recorrido Hime Comércio e Indústria 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Vivtor Russomano, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanimemente. — Processo — 
RR — 3.941-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Oitava Região, sendo re
corrente Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, conhe
cer da revista e dar-lhe provimento par
cial, para determinar que o adicional de 
periculosidade incida sobre a parcela de 
etapas, sendo reconhecida a correção 
monetária ao trabalhador, unanimemen
te. Pelos recorrentes falou o doutor Ru
bem José da Silva. — Processo — RR 
— 4.731-77, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Oitava Região, sendo recorren
te Supermercado Pão de Açúcar Socie
dade Anônima e recorrida Maria de 
Lourdes Ferreira Costa. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soai es e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, conhecer da 
revista e dar-lhe provimento, pa.a anu
lar o acórdão regional, determinando ao 
Tribunal Regional do Trabalho que 
aprecie o Recurso Ordinário,, como jul
gar de direito, unanimemente. — Pro
cesso 4.798-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Quarta Região, sendo re
co. rente Confecções Jack Sociedade Anô
nima e Tereza Oliveira Marques e Outra 
e recorridos os Mesmos. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do a Turma resolvido, conhecer de am
bos os recursos, mas negar-lhes provi
mento, unanimemente. — Processo — 
RR — 5.123-77, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo re
corrente Pasquale Santoro e recorrida 
Sociedade Anônima — Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo. Foi relato, o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Starling 
Soares e revisor o Excelentíssimo Ser.hor 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
do a Turma resolvido, conhecer da re
vista, mas negar-lhe provimento, unani
memente. — Processo — rr — 5.216 
de 1977, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Bani Fraga e recorrido São Paulo Al
pargatas Sociedade Anônima. For re
lator 0 Excelentíssimo Senhor Ministro 
Starling Soares e reviso, o Excelentíssi
mo Senho; Ministro Mozart Victor Rus
somano, tendo a Turma resolvido, co
nhecer da revista, mas negar-lhe p.o- 
vimento, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor Rubem José da Silva. — 
Processo — RR — 5.228-77, relativo a 
recurso de revista de decisão do Tribu
nal Regional do Trabalho da Nona Re- 
grão, sendo recorrente CIPASA — Ad
ministradora de Consórcios Limitada e 
recorrido Josué Mandarino. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Starling Soares, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. Pelo recorrente 
falou o doutor José Maria de Souza An- 
arade. — rrocesso — RR — 289-78, re
lativo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quar
ta Região, sendo recorrente Companhia
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Vidrai ia Santa Marina e recorrido Ero- 
tides da Silva. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozait Victor Russomano, tei.do 
a Turma resolvido, não conhecer do re
curso, unanimemente. — Processo — RR 
— 364-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo recor
rente Companhia Prog.esso Indust ial do 
B asil — Fábrica Bangu e recorrido An- 
tomo Guedes Valente, foi relator o 
Excelentíssimo Senho- Mi: i t o Stariing 
Soares e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Mozart Vicio Russomano, ten
do a Turma resolvido, não conhecer do 
recurso, unanlmemente. Ausente ocasio
nalmente o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutirho. — Processo — 
RR — 1.050-78, relativo a recu-so de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Nona Região, sendo re
corrente CIPASA — Administração de 
Consórcios Limitada e recorrido Jaime 
Moreira do Carmo. Foi relator o Ex- 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo a Tur
ma resolvido, não conhecer do recurso, 
unanimemente. Pelo recorrente falou o 
doutor José Maria de Souza Andrade e 
pelo recorrido falou o doutor Rubem Jo
sé da Silva. — Processo — RR — 398 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Tia- 
balho da Segunda Região, sendo recor
rente LIGHT — Serviços de Eletricida
de Sociedade Anônima e recorrido Ml- 
chel Beaz. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Nelson Tapajós e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
da revista, e no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, dar-lhe provimento parcial 
para, reformando o venerando acórdão 
regional, nessa parte, desobrigar a Em
presa do restabelecimento das horas ex
tras, absolvendo-a também do seu pa
gamento. Pelo recorrido falou o doutor 
Rubem José da Silva. — Processo — RR 
— 758-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Reinaldo Simões Moraes e Outros e 
recorrida Indústria de Celulose Borre- 
gaard Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo a Turma resolvido, sem diver
gência, conhecer da revista, e no mérito, 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis- 
t:o Orlando Coutinho, negar-lhe provi
mento. Pelos recorrentes falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva. — Processo — RR 
— 783-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Solismar Silveira Santos e recorrida 
Sivi Sociedade Anônima — Cutelaria. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Orlando Coutinho e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, conhe
cer da revista, mas negar-lhe provimen
to, unanimemente. Pelo recorrente falou 
o doutor Carlos Arnaldo Selva. — pro
cesso — RR — 822-78, relativo a recurso 
de revista de decisão do Tribunal Re
gional do Trabalho da Terceira Região, 
sendo recorrente Banco do Estado de São 
Paulo Sociedade Anónima e recorrido 
José Roberto Sfair Macedo. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Or
lando Coutinho e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, sem divergên
cia, conhecer do recurso, e no mérito 
vencido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Nelson Tapajós, revisor, negar-lhe 
provimento. — Processo — rr — 903 
de 1978, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Primeira Região, sendo recorren
te Consórcio Técnico Cmel Estrela e re
corrido Raymundo Santos de Brito. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido, não conhecer 
do recurso, unanimemente. — Processo 
—- RR — 909-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Trabalho da Primeira Região, sendo re
corrente Rêde Ferroviária Federal Socie
dade Anônima (Sistema Regional Rio de 
Janeiro) e recorrido Jander Antonio 
Monteiro. Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Mi nistro Mozart Vivtor Russo
mano, tendo a Turma resolvido, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
terminando a incompetência da Justiça 
do Trabalho, devendo os autos serem re
metidos à Justiça Federal, para os devi
dos fins, unanimemente. — Processo — 
RR — 1.027-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional do 
Tabalho da Primeira Região, sendo re
corrente José Francisco Mouta e outros 
e recorrida Rêde Ferroviária Federal So
ciedade Anônima — Sistema Regional — 
Rio de Janeiro. Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencido o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Orlando Couti
nho, relator, negar-lhe provimento 
digirá o acórdão o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós. — Processo — 
RR — 1.062-78, relativo a recurso de re
vista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Pedro Verni Silva 
e recorrido Walter D. Fischer & Com- 
pamua uimitaaa. Foi reiavor o àxceien- 
tissimo bcnnoi Minis o Neison xup^jóo 
e revisor o Excelentíssimo Senho. Ivnnis- 
tio Starling coares, tenuo a numa ie- 
soxviao, conhecer ao recurso, mas ne- 
gar-ihe provimento, unanlmemente. Pro
cesso — RR — 1142-7», reiativo a recur
so ae revista de decisão do Trio una 1 Re
gional do Trabalho da Quarta Região, 
senão recorrente Rosa Enlr Santana Ro
que e recorrido João Hoppe Inaustrial 
Sociedade Anônima. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Mozait Victor Russomano, ten
do a Turma resolvido, conhecer do re
curso, mas negar-lhe provimento, unani
memente. Pelo recorrente falou o doutor 
Carlos Arnaldo Selva, Processo — RR — 
1174-78, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorrente 
Sianey Marques Porto e recorrida Con
fecções Jack Sociedade Anônima — In
dústria e Comércio. Foi relator 0 Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res, tenao a Turma resolvido, não conhe
cer do recurso, unanimemente. Peio re
corrente falou o dou.or Carlos Arnalao 
Selva. Processo — RR — 1207-78, rela
tivo a recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo recorrente José Lo
pes Mascaienhas e recorrido Riazor In- 
uústria de Móveis Limitada. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós e revisor o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Starling Soares, ten
ao a Turma resolvido, conhecer do re
curso e dar-lhe provimento, para julgar 
procedente a reclamação. Processo — RR 
— 1276-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Quarta Região, sendo recorren
te Companhia Cervejaria Brahma — Fi
lial Continental e recorridos Diogo Quis- 
per Ulguim e outros. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Oilando 
Coutinho e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, não conhecer do recur
so, unanimemente. Pelo recorrente falou 
o doutor Ursulino Santos Filho. Proces
so — RR — 1300-78, relativo a recurso de 
revista de decisão do Tribunal Regional 
do Trabalho da Primeira Região, sendo 
recorrente Rede Ferroviária Federal So- 
c.eaade Anônima (Sistema Regional Rio 
de Janeiro — SR) e recorrido Regionai 
Rio de Janeiro — SR. Foi relator o Ex
celentíssimo Senho. Minis tio Nelson Ta- 
pajüs e revisor o Excelentíssimo Sen. o 
Ministro Mozart Victor Russomano, ten
ao a Turma resolvido, conhecer do re- 
cur_o e dar-lhe provimento, para reco
nhecendo a incompetência da Justiça do 
T.aoalho, remeter os autos à Justiça Fe
de, al, pa.a os devidos fins, unanimemen
te. Processo — RR — 1380-78, relativo 
a recurso de revista de decisão do Tri
bunal Regional do Trabalho da Piime.ra 
Região, sendo recorrentes Eliezer Miran
da de Oliveira e outros e recorrida Tele
comunicações do Rio de Janeiro Socie
dade Anónima. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
e revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares, tendo a Turma re
solvido, não conhecer do recurso, una
nimemente. Processo — RR — 1457-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região, sendo recorrentes Ho
mero Homero e outros e recorridos Sei vi
ço Social da Indústria — SESI. Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minis ro 
Nelscn Tapajós e revisor o Excelentís

simo Senhor Ministro Mozart Victor 
Rusomano, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do recurso, unanlmemente. — 
Processo — RR — 1715-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Construtora Tedesco 
Sociedade Anônima — Engenharia e Ar
quitetura e recorridos Manoel Isaac San
tana e outro. Foi relator o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Nelson Tapajós e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, conhecer em parte do re
curso, mas negar-lhe provimento, unani
memente. Processo — RR — 1813-78, 
relativo a recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região, sendo recorrente Marta 
Gorniski Gomes e recorrida Malhas D„h- 
mer Sociedade Anônima. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
tendo a Turma resolvido, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento parcial, pa
ra deferir à recorrente, apenas o direito 
à percepção do adicional correspondente, 
mantido, no mais, o acórdão regional, 
unanimemente. Processe — AI — 4220-77, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do T ibunal 
Regional do Trabalho da Nona Região, 
sendo agravante Banco do Noroeste do E-s 
tado de São Paulo Sociedade Anônima e 
ag.avado F.ancisco Garcia Sanchez. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, dar provimento ao agravo, a fim 
de que seja processada a revista, para 
melhor exame, unanimemente. Processa 
— AI — 4254-77, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do T ibunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante Si
derúrgica Hime Sociedade Anônima e 
agravado Moacyr Hall. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Orlando 
Coutinho, tendo a Turma resolvido, ne
gar provimento ao agravo, unanimemen
te. Processo — AI — 685-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Nona Região, sendo agra
vante -Estado do Paraná e agiavado Go- 
doy José Nogueira. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — AI — 869-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Primeira Região, sendo agra
vante Antonio Castanheira e agravada 
Telecomunicações do Rio de Janeiro So
ciedade Anônima — TELERJ. Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 903-73, re
lativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Persidento do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravante José Batista de 
Araújo Filho e agravada Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo — SABESP. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
Processo — AI — 935-78, relativo a agra
vo de instrumento de despacho do Juiz 
Presidente do Tribunal Regional do Tra
balho da Terceira Região, sendo agra
vante BMG Corretora Sociedade Anôni
ma e agravado Sérgio Rodrigues Pinhei
ro. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Orlando Coutinho, tendo a Tur
ma resolvido, negar provimento ao agra
vo, unanimemente. Processo — AI — 
1081-78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Carlos Astolfo 
Brandão e agravada PANEX Sociedade, 
Anônima — Indústria e Comércio. Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Orlando Coutinho, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una
nimemente. Processo — AI — 1082-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião, sendo agravantes José Walter Rosa 
e outros e agravada Máquinas Gráficas 
São José Limitada. Foi relator o Exce- 
lenthsimo Senhor Ministro Orlando Cou
tinho, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanlmemente. — 
Processo — AI — 1277-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Terceira Região, sendo agra

vante Banco Nacional Sociedade Anôni
ma e agravado Rômulo Rodrigues da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 1287-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Nona Região, sendo agravante Estado do 
Paraná e agravado Erminio Alves dos 
Santos. Fel relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 1331-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região, sendo agravante Compa
nhia Es‘adual de Aguas e Esgotos — .. 
CEDAE e agravado Geraldo Amaral de 
Fa ia. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Tuma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI — 
1358-78, relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Quinta 
Região, sendo agravante Petróleo Brasi
leiro Sociedade Anônima — .................  
PETROBRAS e agravado José Cássio da 
Silva. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Orlando Coutinho, tendo 
a Turma resolvido, negar provimetno ao 
agravo, unanlmemente. Deu-se por im
pedido o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Washington da Trindade. — Proces
so — AI — 1397-78, relativo a agravo de 
instrumento de despacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região, sendo agravante 
Fernando Augusto de Moraes — Lcteria 
Federal e Esportiva e agravada Zcnaide 
Passos Cruz. Foi relatar o Excelentíssi
mo Senhor Ministro Orlando Cou‘inho, 
tendo a Turma resolvido, negar provi
mento ao agravo, unanimemente. Pro
cesso — AI — 256-78, relativo a agravo 
de instrumento de despacho do Juiz Pre
sidente do Tribunal Regional do Traba
lho da Quinta Região, sendo agravante 
NORWAL — Comércio de Metais Limita 
e agravado João Santana. Foi relator o 
Exceientíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimen o ao agravo, unanlmemente. 
Deu-se por impedido o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Washington da Trinda
de. Processo — AI — 865-78, relativo a 
ag avo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo 
agravante UNIBANCO — Banco de In
vestimento do Brasil Sociedade Anônima 
e agravado José Antonio de Oliveira. 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Nel.cn Tapajós, tendo a Turma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
unanimemente. Processo — AI — 1019 
de 1978, rela ivo a agravo de inst um nto 
de de-pacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Ter-eira 
Região, sendo agravante Banco Nacional 
Sociedade Anônima e agravado Aimenio 
Vieira Braga. Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Nelson Tapajós, 
tendo a Turma resolvido nega provimen
to ao agravo, unanimemente. Processo 
— AI _  1216-78, relativo a agravo de 
instrumento de de pacho do Juiz Presi
dente do Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região, sendo agravante 
Izabel Moura da Luz e agravada Casa 
Sloper Sociedade Anônima. Foi relator 
o Excelentíssimo Senho Ministro Nelson 
Tapajós, tendo a Turma resolvido, não 
conhecer do agravo, por incomple' o, una
nlmemente. Processo — AI — 1325-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Oitava Região, 
sendo agravante Fernando Verguei o e 
agravado Leonardo Jo ge Maciel. Fo. e- 
latcr o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resol
vido, negar provimento ao agravo, una- 
nimemente. Processo — AI ■— 1344-78, 
relativo a agravo de instrumento de des
pacho do Juiz Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da Tercei a Reg ao, 
s^ndo agravan e FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima e agravado 
Joaquim Victor Filho. Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimem^ne. 
Processo — AI — 1439-78, relativo a 
ag avo de instrumento de despacho do 
Juiz p-esidente do Tribunal Regional do 
Trabatoo da Semrnda Região, sento 
agravante José Hélio Silva e agravada 
Panificadora P incesa do Amazonas Li
mitada. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, 'endo a
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Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 271-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente _do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin- 
ta Região, sendo agravante Banco Bra
seiro Sociedade Anônima e agravado 
Cesar Lopes de Melo. Foi relator o Ex- 
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, da- pro
vimento ao agravo, a fim de que seja 
processada a revista. para melhor exa
me. unanimemente. Deu-se por impedido 
o Excelentíssimo Senho- Ministro Wa
shington da Trindade. Processo — AI — 
870-78. relativo a agravo de instrumento 
de despacho do Juiz Presidente do Tri
bunal Regional do Trabalho da Primeira 
Região sendo agravante Rede Ferrovia- 
ria Fede al Sociedade Anônima — Sis
tema Regional — Rio de Janeiro e agra
vado Hélio de Oliveira Ba-ros. Foi rela
tor o Excelentissimo Senhor Ministro 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvido o, 
dar provimento ao agravo, a fim de que 
seja processada a revista, para melro 
exame, unanimemente. Processo AI 
904-78. relativo a agravo de instrumento 
de de pacho do Juiz Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, sendo agravante Financiadora 
General Mo‘ors Sociedade Anônima — 
Crédito, Financiamento e Invest.rnento e 
agravado Celso Higino Georgettl Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Minis ro 
Nelson Tapajós, endo a Turma 
<lo, negar p-ovimento ao agravo una.rü- 
memente. Processo — AI — 1072-78 re- 
1 atire a areavo de instrumento de d^s 
nacho do Juiz Presidente do 
Regional do Trabalho da Segunda Re
gião. sendo agravante LIGHT ~ 
d*1 Eletricidade Sociedade Anônima e 
agravada- Ia-a Sgame e onfas. Foi re a- _ 
to- o Excelentíssimo Senhor Mm st o 
Nelson Tapajós, tendo a Turma resolvi- o, 
não conhe- e- do agravo, por ln^rnp°!!1’{w4 
unanimemente. Processo — AI — 
de 1978 re’a ivo a agravo de .i?®tí.u^Te" 
to d? despacho do Juiz
Tribunal Regional do Trabalho da Se 
gunda Região, sendo ag-avante LIGHT 
g serviços de Eletricidade Sociedade 
Anônima e agravado Álvaro de Freitas
Vieira. Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Nelson Tapajós, tendo a 
Turma resolvido, negar provimento ao 
agravo, unanimemente. Processo — AI 
— 1228-78, relativo a agravo de instru
mento de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Se
gunda Região, sendo agravantes Vicen e 
Vermelho e outros e agravada Fazenda 
São João da Areia Branca. Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajó -, tendo a Turma resolvido, não 
conceher do agravo, por intempestivo, 
unanimemente. Processo — AI — 1241 
de 1978, relativo a agravo de instrumen
to de despacho do Juiz Presidente do 
Tribunal Regional do Trabalho da Quin
ta Região, sendo agravante Aristides 
Bispo dos Santos e agravado Vitalício 
Augusto de Jesus. Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós, tendo a Turma resolvido, não co
nhecer <Jo ecurso, por deserto, unanime
mente. Processo — AI — 1289-78, rela
tivo a agravo de instrumento de de.-#a- 
cho do Juiz Presidente do Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Região, 
sendo agravante LIGHT — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima e agra
vados Jo-é da Cruz e outros. Foi reator 
o Excelentíssimo S-nhor Ministro Nelson

Tapajós, endo a Turma 'esolvido, negar 
provimento ao agravo, unanimemente. — 
P-ocesso — AI — 1398-78, relativo a 
agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região, sendo agra
vante. B^nco Econômico Sociedade Anô
nima e ag-avado Waldemar Afonso Rai- 
lo Foi reator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Nelson Tapajós, tendo a T’rma 
resolvido, negar provimento ao agravo, 
vnanim -mente. Proces.o — RR — 972-78, 
retativc a -ecurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Traba’ho da 
Segunda Região, sendo recorrente Indús
tria Me alúrgica Arm^ntano Linrtada e 
recor-ido Jair Damatto. Foi relato- o 
Fxicelentíssimo Senhor Ministro Nelson 
Tapajós e revisor o Excelent ssimo Se
nho- Ministro Starling Soares, tendo a 
Turma resolvido, vencidos parcialmente 
cs Excelentíssimos Senhores Minis4-os 
Nelson Tapajós, relator e Starling Soa- 
re- conhecer em parto do recurso, e no 
mérito, à unanimidade, dar-lhe provi
mento para excluir da condenação os hô- 
norárlo: advocatícios. Redigirá o acór
dão o Exci-Sentíssimo Senhor Min^tru 
Orlando Coutinho. Pelo r-co-ri^o falou'o 
doutor Rubem José da Silva. Processo — 
RR — 109-78, relativo a recurso de revista 
de decisão do Tribunal Regional do Tra
balho da Segunda Região, sendo recor
rentes Faz-nda São João da Areia B an
ca e João Costa de Oliveira e outros e 
recorridos os mesmos. Foi relator o Ex- 
celen í simo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e re-isor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo a Turma 
resolvido, à unanimidade, não conhecer 
do recurso do reclamante e, quanto à re
vista empresarial, da mesma conhecer em 
parte, mas, no mérito, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa- 
resé, revisor, negar-lhe provimento. — 
Processo — RR — 533-78, relativo a re
curso de revista de decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da Quarta Região, 
sendo recorrente Nadir Veadrigo e ou ris 
e recorrido Hércules Soieedade Anônima 
— Fábrica de Talheres. Foi relato o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Nelson Ta
pajós e revisor o Excelentíssimo Sennor 
Ministro Starling Soares tendo a iuima 
rerolvido, sem divergência, conhecer do 
recurso, e no mérito, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministres Washing
ton da Trindade e Orlando Coutinho, ne
gar-lhe provimento. Processo — RR — 
4271-77, relativo a recurso de revista de 
decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da Quarta Região, sendo recorreu e 
Valmír Souza e recorrido Termolar — 
Indústria Térmica Brasileira Sociedade 
Anônima. Foi relator o Excelent.ssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e re- 
visoí o Excelentíssimo Senhcr Ministro 
Mozart Victor Russomano, tendo a Tur
ma resolvido, sem divergência, conhecer 
do recurso, e no mérito, vencidos os Ex
celentíssimos Senhores Ministros Wa
shington da Trindade e Orlando Couti
nho negar-lhe provimento. As dezoito 
horas e vinte minutos, encerrou-se a ses
são, esgotando-se à pauta. E pa.a, c- ns- 
tar, Eu, Secretária da Turma, lavrei a 
presente ata, que vai assinada pelo Exce
lentíssimo Senhor Ministro Presidente e 
por mim subscrita. Aos vinte e nu ve dias 
do mês de agosto do ano de mil nove
centos e setenta e oito.

Brasília 1 de setembro de 1978. — Neí- 
de Aparecida Borges Ferreira, Secretária 
da 2» Turma.

TERCEIRA TURMA
26? Pauta de Julgamento para a Sessão a realizar-se 

em 19 de setembro de 1978 (terça-feira) às 13:00 horas
PROCESSO A1-4040/77

Relator: Exmo. Sr. MinistroA ry Campista
Reifisor: Exmo. Sr. Ministro.........................
Espécie AI de Despacho do TRT da 2a. Região
lntere«Mdos: LIGHT - Serviços de Eletricidade S/A

Teodore .lean f ormenton e Outro
Advogados: Célio Silva

Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO A 1-4041/77
Rolator: Exmo. Sr. Ministro Coquei jo Costa *
Revisor: Exmo. Sr. Ministro................. ..............
Espécie AI de Despach<í do TRT da 2a. Região
Interessados: Centra is Elétricas de São Paulo S/A - CESP

Álvaro Marcondes de Moura

Advogados: Db. Marilene Siqueira
Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO AI-617/78
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Exmo. Sr. Ministro • ......................
EspécieAI de Despacho do TRT da 2a. Rgiãd
interessados: Companhia Municipal de Transportes COletivos 

Milton José Mesquita

Advogados: Dr. Nelson Dias
Dr. Ulisses Riedel de Resende

PROCESSO A I - 618/ 7 8
Relator: Exmo. Sr. Ministro Wa gne r Giglio
Revisor: Exmo. Sr. Ministro.............................
Espécie AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Interessados: Banco Itaú S/A

Dorival Ilário Viegas Marçal

Advogados: Dr. Geraldo Dias Figueiredo
Dr. Jose Torres das Neves

P ROCESSO AI-816/7B

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ary Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro...........................
Espécie AI de Despacho do TRT da 5a. Região
Interessados: Antonio Pereira de Souza

Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás - RPBa.
Advogados: Dr. Flávio Bernardo da Silva

Dr_. Pedro Ribeiro Luz

Pr.«ess„ ».■ AI-816/78
Relator: Ex."" Sr. AVnmtro Ary Campista
Revisor: Ex.ra" Sr. Ministro ..............................
Espécie; AI de Despacho do TRT da 5a. Região
Interessados:^ntonio Pereira’ de Souza

Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás = RPBa
AJrGgados; Dr fiávio Bernardo da Silva

Dr. Pedro Ribeiro Luz

1’rncesM» H. A 1-821/78
Relat-.; Ex. ' Sr. Ministro Coqueijo Costa
Revisei Ex. Sr. Ministro .................................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 5a. Região
Intcress.uh».: Construtora Luiz Pereira de Araújo S/A 

Manoel Bispo dos Santos
Adv.í. <los: DrAjax Balleeiro

Dr. Jose Roberto de Souza Cruz

Processo n 'A 1-1021/78
Rei.for Ex. Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor l-x. Sr. MinEir» ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 3a. Região

Interessado^. Dirceu Ramos de Abreu e Outro
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

Vkoa.ui.o DrJosé Torres das Neves 
l)r Fernando Alkmim de Barros

Processo n." A 1-1043/78
Relator: Ex." Sr. MinrstroAry Campista
Revisor: Fx." Sr. Ministro............... ............
Espécie: AI de Despacho do TRT da fe. Região
Interessados. Fundação de Saúde do Estado da Bahia - FUSEB 

MarÁa de Lourdes Silva eOutra
Advogados: Dr.Dr. Sérgio Schlang

Dr.Dr. Ulisses Riedel de Resende

Procewo n/ A 1-1044/78
Relrtor: Ex.““ Sr. Mmstm Ary Campista
Revisor: Ex.“" Sr. Mmõtro ............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 5a. Região

IrrterwwadosMaria de Lourdes Silva e Outra
Fundaçao de Saúde do Estado da Bahia - FUSEB

Advogados; Dr.ulisses Riedel de Resende
Dr.Sergio Schlang

Pro««o n." a 1-1136/78
Relator: Ex.”” Sr, Ministro ó ry Campista

Revisor; Ex.mo Sr. Ministro ’ .......................
Espécie: de Despacho’do TRT da 3a. Região
IntereiMdos: General Motors do Brasil S/A - Divisão Terex 

Avelino de Queiroz Junior
Advogados: Dr. Qrdélio Azevedo Sette

Dr. Nicanor Eustãquio P. Armando

Processo n.n AI-1175/78
Relator: Ex.1” Sr. Mfimfro Coqueijo Costa
Revisor: Ex."“ Sr. Mnráéro .................................
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Espécie: ai de Despacho do TRY da 2a. Região 

Interessados: R. J. Reynolds Tabacos do Brasil Ltda.
Renato de Proença

Ádvogados: Dr. Decio J. 8. da Silva 
Dr.José Carlos Camez

Processo n.º AI - 1190/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro .................. • • • • •
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região 
Interessados: Companhia União dos Refinadores - Acúcar e Café

Laercio Furlan
Advogados: Dr. Paulo Leme da Fonseca 

Dr.Ulisses Riedel de Resende 

Processo n.° AI-1191/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro............... ..............  
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região 
Interessados: Fepasa - Ferrovia Paulista S/A 

José Maria Martins
Advogados: Dr.Osvaldo Ferreira da Silva 

Dr.Ulisses Riedel de Resende

Processo n.” AI-1250/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 6a. Região

Interessados: Usina Catende S/A
Júlio Sabino da Silva e Outros 

Advogados: Dr. Hélio Luiz F. Galvão 
Dr. Floriano G. de Lima

Processo nº AI-1270/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro............... * 
Espécie:AI de Despacho do TRT da la. Região

Interessados: Município do Rio de Janeiro 
Nair Henrique Ludolf

Advogados: Dr. Abel Nascimento de Menezes 
Dr.

Processo n º AI-1391/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ..............................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região 

Interessados: Valentina da Cruz
Motorádio S/A - Comercial e Industrial 

Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende 
Dr. 

Processo n.° AI —1479/78

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro

Espécie: AI de Despacho do TRT da 5a. Região 
Interessados: Adolfo Bispo dos Santos eOutros 

Rede Ferroviária Federal S/A
Advogados: Dr.Ulisses Riedel de Resende 

Dr.Carlos Frederico Torres Machado

Processo n.º AI-1636/78
Relator: Ex."" Sr. Ministro Coquei jo Costa 

Revisor: Ex.mo Sr. Ministro ............... ..
Espécie: AI de Despacho do TRT da la. Região
Interessados: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A 

Jorge de Souza e Outros
Advogados: Dr. Wanderley Valladares Gaspar 

Dr-Arlette Silva da Costa Netto

Processo n.° RR-134/76
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: Edna Ferreira Zuchetti e Fepasa Ferrovia Paulista S/A 

Os mesmos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende e Carlos M. de Luca 

 Dr.

Processo n.º RR-219/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região

Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A- Sistema Regional Rio de Janeiro 
Francisco Ramos Varella e Outros SR-3

Advogados: Dr.paui0 Rodrigues Sobrinho

Dr.Alino da Costa Monteiro

Processo nº rr-943/78
Relator: Ex.mo Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.mo Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região 
Interessados: Wilson Mitsuak Kamiya

Cárter Vasconcelos S/A - Industria e Comércio
Advogados: Dr. Adiba Camis 

 Dr. Luiz Roberto Figueira Neto

Processo n.º RR-1014/78
Relator: Ex.”’ Sr, Ministro Wa gne rGig lio
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro Ba ra ta Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 4a. R^ião
Interessados: Banco Mercantil de São Paulo e Mercantil FInasa Crédito, 

Jdannoi inántr. o„,= .Financiamento e investimento S/AAdvogados: Inácio Paze de Aguiar
b Hextor da Gama Abrends

^r Ana Maria de Morais Santos

Processo n.° RR-1264/78

Relator: Ex."’ Sr. MSsistro Wagner Giglio
Revisor: Ex.“ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados: Light - Serviços de Eletricidade S/A
Antonio Carlos Rosas Cunha e Outros

Advogados: Dr. célio Silva

Dr-Ary de Azevedo Marques

Processo n.“ RR-1295/78
Relator: Ex.”" Sr. Ministro Wagner tiglio
Revisor: Ex.”” Sr. Ministro BARATA Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da la. Região
Interessados: Fernando Alberto Alves da Silva

Reativos Santa Catarina Ltda.
Advogados: Dr.uicente de Paulo C. Maranhão

DrAndré Luiz Dumortout de Mendonça

Processo n.» RR-1428/78
Relator: Ex.1 " Sr. Ministro ||Ja gnsr Giglio
Revisor: Ex.""’ Sr. Ministro Ba ta ta Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados: Jacy GarciazFernandes
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A

Advogados: Dr.Paulo Geraldo Corrêa 
j)r Fernando Alkmim de Barros

Processou.” AI-1427/7B
Relater: Ex."" Sr. Mmtro Lomba Ferraz
Revisor: Ex.** Sr. Ministro •.......................
Espécie: AI de Despacho do TRT da 2a. Região

Interessados; Banco Real S/A
Antonio Bueno de Oliveira Filho

Advogados: Dr.Emmanuel Carlos
Dr.Ulisses Riedel de Respnde

»."RR_1511/78
Rehrtar: Ex.** Sr. Mmsiro Lomba Feria Z
Rev«or: Ex.** Sr. Ministro WagneI Giglio
E^écie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

Interessados:Antonio Bueno de Oliveira Filho
Banco Real S/A e Banco Real de Investimentos S/A

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Dr.Emmanuel Carlos •

Processo n.» RR-1555/78
Relator: Ex.“* Sr^ Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.” Sr. Ministro Barata Silva

Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados:Companhia Municipal de Transportes COletivos

José Alberto de Oliveira e Outros
Advogados: Dr. Nelson Dias

Dr. Ulisses Riedel de Resende

Processo n." RR-1771/78
Relator: Ex.mo Sr. M9mtro Wagner Giglio
Revisor; Ex.** Sr. Minàtro Batata Silva

Espécie: RR De Decisão do TRT da 2a. Região
Interessados: cepasa _ Ferrovia Paulista S/A

Jaime Mendes e Outros



6830 Segunda-feira 11 DIÁRIO DA JUSTIÇA Setembro de 1978

Advogados: Dr Maria Cristina Moreira Cambiaghi 
Dr. Euro Bento Maciel

Processo nº  rr-1805/78
Relator: Ex.mo Sr. Mínistro Wagner Giglio

Reviso:r Ex.mo Sr Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 4ª.Região

Ingressados: joSé Luiz de Oliveira
Hercules S/A - Fabrica de Talheres 

Advogados: Dr.Alino da Costa Monteiro
Dr.Luiz Garcia Neto

Processo nº RR-1858/78
ReLdor: Kx. Sr. Minisiro Lomba Ferraz
Revisor: l-.x1 ■ Sr. Ministro Wagner Giglio
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região 

lute recados: 3ose Carlos Mendes e Outros
Companhia Docas de Santos

AJvogackttt: ])r. Alino da Costa Monteiro 
Dr. Klaus Menge

Processo n.’ rr_ 1982/78
Relator: Ex...  Sr. Mmrstro Wa gne r Giglio
Revisor: Ex.m Sr. Ministro ra ^a Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 3a. Região

Interessados; viação Itapemirim S/A
Manoel Gonçalves dos Santos e OutzE 

Advogados: Dr. Geraldo Magela Silva Freire
I)r. Wolney Schettino

Proceaao n.* RR-1984/78

Relator: Ex.“* Sr. Mmwíro Wagner Giglio
Revisor: Ex.““ Sr. Mnmtro Batata Silva

r^*c*:RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Htorewados:ganco Brasileiro de Descontos S/A 

Elena Vale Trindade
Advogados: Dr. Gabriel Zandonai 

Dr. José Torres das Neves

Processo n." RR.2032/78
Rebtor: Ex.”» Sr. Ministro Wagner Giglio
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro Barata Silva
Espécie: RR de Decisão do TRT da 2a. Região

InteresMdos: A Ibino Oliveira Silva
Companhia Docas de Santos 

Advogados: DrAlino da Costa Monteiro
Dr. Klaus Menge

Processo n." RR-2229/78
Relator: Ex.”’ Sr. MSmfro Wagner Giglio
Revisor: Ex.”’ Sr. Ministro Barata Silva

Ksnécie RR pé Decisão do TRT da 4a. Região
Interessados: Ely Nunes Rocha

S/A - Calçados Renner
Advogados: Dr. José Francisco Boselli

Dr Luiz Garcia Netto

Os processos constantes da presente Pauta, 
que não forem julgados nesta Sessão, entra, 

rao em qualquer outra que se seguir, inde- 

fendentemette de nova publicação.

Brasília, 08 de setembro de 1978 

MÍRIO DE A. M. PIMENTEL JÚNIOR 
Secretário da 3a.Turma

SERVIÇO DE ACÓRDÃOS
Processos número TST — DC — 3-76 
(Ac. TP — 714-78)

Dissídio coletivo que se julga procedente, 
adaptando-o à jurisprudência do TST.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Dissídio Coletivo número TST 
— DC — 3-76, em que é Suscitante Fe
deração Nacional dos Trabalhadores no 
Ccmércio de Minérios, Combustíveis Mi
nerais e Solventes de Petróleo e Susci
tado Sindicato Nacional das Empresas 
Distribuidoras de Gás Liquefeito de Pe
tróleo — Sindigás.

A Federação Nacional dos Tarbalhado- 
res no Comércio de Minérios, Combus
tíveis Minerais e Solventes de Pctriúeo, 
suscitou, perante este Tribunal, dissídio 
coletvo, contra o Sindicato Nacional das 
Emp esas Distribuidoras do Gás Lique

feito de Petróleo, pedindo reajuste sala
rial, piso salarial e desconto assistên
cia!.

Na audiência de instrução e julgamen
to, o Exmo. Senhor Presidente deste TST 
propôs às partes que acordassem, suge
rindo que o percentual do aumento fosse 
determinado pelo ídice salarial oficial, 
e que o piso e o desconto obedecesse à 
jurisprudência do Tribunal.

Não acordaram as pa tes. Em face dis
so foi dado o prazo de 10 dias pa-a que 
fereçam j-azões finais.
Em razoes finais a Federação dos Tra

balhadores manteve o pedi-o inicial, e a 
F~deração patronal, arguindo, preliminar
mente, a preclusão das razões da Susci
tante, por intempestivida-’e. e, em se- 
guda, a substituição dos documentos que 
constituiram os anexos núme.o 2, 4 e 5 
•’ sua contestação, p'r cópas auten

ticadas de 3 acordos, referentes a esses 
mesmo anexos, para, no mérito, não

concordar com o piso salarial e o des- 
e nto assistencial.

A Douta Procuradoria é pelo provi- 
m nto do dissído, com a ressalva de 
que, na parte referente ao desconto as
sistencial deve-se facultar ao emp egado 
anuir ou não a ele.

E’ o relatório.
VOTO

Pela substituição dos documentos pe
dida pe'a Federação Nacional das Em
presas Distribuidoras de Gás Liquefeito 
de Petróleo, pois tratam-se dos mesmos 
apresentados anteriormente, mas devida
mente formalizadas.

Preliminar de intempestividade
A audiência foi realizada no dia 29 de 

julho de 1976, quando as partes toma
ram ccnhec;mento da decisão do Exmo. 
Senho Míhistno Presidente, jdo prazo 
outorgado para a apresentação das ra
zões finais.

A Federação dos Trabalhadores deu 
entrada dessas razões, no Tribunal no 
cia 10 de agosto, conforme de re vê do 
ca rim’”' do Protocolo, às folhas 102.

O dia 29 de julho de 1976 caiu numa 
quinta-feira e o dia 9 de agosto numa 
segunda-feira sendo o prazo de 16 dias, 
e tendo as partes tido conhecimento da 
'■ : no Tia 29 de ju’ho, não se con
tando esse dia a contagem passou a ser 
e d a 30 de julho, inclusive, com o tér- 
mino a 8 '’e agosto, p orrogado para o 
dia 9, em consequência daquele dia ter 
caído num domingo.

Oa, a petição foi depositada no Pro- 
trrolo do Tribunal no dia 10 de agosto, 
um dia após o prazo fatal, portanto, in- 
tempestivamente, não a considerando 
portanto.

Mérito — t) Concedo o reajuste salarial 
acordo com cs índices oficiais, ou seja, 

82 25%, sobre os aslários de setembro 
de 1974. com vigência a partir de julno 
de 1976, na forma do Prejulgado em 
vivo:, 56-76.

i) Condicionar o desconto assistencial 
ànão oposição do empregado até 10 dias 

antes do primeiro pagamento reajusta
do.

3) Admitir a cláusula chamada piso 
salarial, adaptando-se ao salário norma
tivo, nos precisos termos do Prejulgado 
número 56-76.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Bu- 

perior do Trabalho, p eüminarmente, 
sem divergência não considerar as ra
zões finais da Ped°ração ^os Trabama- 
dores. por intempestivas, e julgar proce
dente, em parte, o dissídio, para: a) con
ceder o reajuste salarial de acordo com 
as índices oficiais, ou se.ia, 82 25% (oi
tenta e dois inteiros e vinte e cinco cen
tésimos por cento), sobre o salário de 
setembro de 1974 (mil novecentos e se
tenta e quatro), com vigência por um 
ano, a partir de 1976 (mil novecentos e 
setenta e seis), unanimemente; b) su
bordinar o desconto assistencial a nao 
oposição do empregado, até dez dias an
tes co primeiro pagamento reajustado, 
contra o voto do Exmo. Senhor Minis
tro Coqueijo Costa; c) adaptar a cláusula 
do piso salarial ao salário normativo 
previsto no item IX, núme o 1 (um) ao 
Prejulgado 56 (cinquenta e seisi, vencido 
o Exmo. Senhor Ministro Lomba Fer-
raz.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Fernando Franco, 
He ator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do — P ocurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SENHOR MINISTRO 

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven- 

crdo, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
nao criada em lei, como determina a 
Crnstituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (atrigo 21, 
1 2», I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo rs estritas e expressas exceções le
gais, decoTentes de adiantamentos de lei 
ou de convenção coletiva — reza o artigo 
462 da CLT. que não incluiu quaisquer 
ónus criados em sentença coletiva entre 
tais exceções:

3) só pode o empregarior descontar 
ao salário do empregado contribuições 
voluntários, em favor do smdicato deste, 
quando notificado pe'o órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con- 
tribu!cão sindical, cuio desconto é auto
mático e obrigbti&lt' pelc< empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita nã'’ só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profiss;o- 
nal que ele representa. Não pode, por
tanto participar de qua’quer provento 
resultante da sentença coletiva, que visa 
a no malizar condições de trabalho e fi
xar salári^, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assenrimen‘o tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é egra sediça 
He D do Trabalho. Não vale a dáusula 
da sua dedução pelo transcurso al albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole- 
va;

6) não é lícito impor ?o patrão, ou ao 
sou indicato. o ônus He descontar salário 
em favor do sindicato da out a categoria 
correspondente. A este deveria caber a 
tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a 'ei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
node ão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
cm favor do seu sind'ncat.o de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do trabalha
dor A matéria, é estranh’ à órbita ■'a 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pod« “'mpor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associariva, para pagamento 
do mensalidades de seus associados;

9) no exercício de função deegada do 
Poder Público o S:nd'cato pole arreca- 
“imp"sto sindical” (Constituição, ariigo 
“imposto sindical” (Constituição artigo 
'RR. 5 1°).

10) A política s'nd'cal i"C’.’mbe ao 
Executrvo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao emprega
do» a obrigação de reter parte do sa
lário do empregado para reco'he-!a aos 
cof es do Sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por de
sídia patronal ou resistênra do empre
gado — o dissídio, daí resu’tante, se tra
va entre patrão e sind'cato, oue sendo 
estranho à competência dá Justiça dado 
Trabalho, não ensejará a acão de cum
primento do atrlgo 872, parágrafo único 
da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional b asileiro, o 
oue torna in jurídlco cominar ao emprega
do não sindicalizado um desconto no seu 
salário em favor do órgão de classe ao 
qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Co- 
queijo Costa.

(Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 
Resende).

(Ac. TP — 715-78) 
Processo número TST — RO—DC 

— 127-76.
Dissídio Coletivo.
Recurso ordinário parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos do Dissídio Coletivo número TST 
— RO — DC — 127-76, em que são Re
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região, Companhia 
Ultragás S. A., Supe gasbrás — Distri
buidora de Gás Indústria e Comércio 
S. A. e Liquigás do Brasil S. A. e Re
corridos os mesmos e Sindicato dos Con
dutores de Veículos Rodoviários e Tra
balhadores em Transportes Urbanos de 
Passageiros no Estado da Guanabara.

O Sindicato de Condutores de Veículos 
Rodoviários e Trabalhadores em Trans
portes Urbanos no Estado da Guanabara 
euscitou dissídio coletivo contra Super- 
suscitou dissídio coletivo contra 6uper- 
e Comércio, Companhia Ultragás Ultra- 
lar Aparelhos e Serviços Limitada e Li
quigás do Brasil, para haver reivindica
ções constantes da inicial de rolhas 3.

Contestaram as suscitadas (folhas 24).
As partes ofereceram razões finais.
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O TRT da Primeira Região, prellmi- 
narmente, excluiu a suscitada Ultralar, 
por pertencer a outra categoria econô
mica, no mérito, julgou procedente em 
parte.

Recorreram dessa decisão:
1 — A Procuradoria Regional das clau

sulas 8, que concedeu horas extras com 
remuneração que, no seu entender, são 
superiores às previstas na CLT; 16", poi 
não constar a ressalva da prévia anuên
cia dos empregados do desconto compul
sório (folhas 52).

2 — As suscitadas dos deferimentos das 
cláusulas que tratam, (folhas 61).

2) do fornecimento de uniformes e bo
tinas (13‘);

b) horas extras à base de 50% (8*); 
c) desconto assistencial (17“).
O suscitante apresentou contra-razões 

aos recursos (folhas 67 e 74).
A Douta Procuradoria é pelo provimen

to dos apelos".
E’ o lelatório, que adoto na forma re

gimental.
toto

Recurso da Douta Procuradoria 
Regional

A fixação de adicional de cinquenta 
por cento (50%) para as horas extras 
visa desestimular sua feitura por mo
toristas que, cansados, oferecem maior 
risco nas estradas, na espécie agravado 
pelo fato de t: ansportarem material in
flamável . Nego provimento.

Quanto a cláusula do desconto em fa
vor da entidade sindical, adapto-a â 
jurisprudência dominante, nesta Corte, 
sujeitando o desconto a não oposição do 
empiegado manifestada até dez (10) 
dias antes do primeiro pagamento rea
justado. Dou provimento ao recurso, pa
ra esse efeito.

Recurso das empresas Remanescentes
O fornecimento de uniformes e boti

nas é obrigação patronal. Nego p ovi- 
mento.

Quanto ao adicional de horas extras 
nego provimento, pelas razões já expos
tas no julgamento do recurso da Douta 
Procuradoria.

No que se refere ao despacho, dou 
provimento, nos termos do dedicido no 
recurso da Douta Procuradoria.

isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos: I — da Procura
doria para subo dinar o desconto as
sistencial a não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Exmo. 
senhor Ministro Coqueijo Costa. Man.i- 
da, no mais, a decisão recorrida, venci
dos os Exmos. Senhores Ministros Fer- 
namc Franco, realfor, Lomba Fer.az, 
Neison Tapajós, Hildebrando Bisaglia e 
Mozart Victor Russcmano. II — da Sus
citada para subordinar o desconto as
sistencial a não oposição do empregado, 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, contra o voto do Exmo 
Senhor Ministro Coqueijo Costa. Man
tida, quanto ao mais, a decisão rccorri- 
:a, vencidos os Exmos. Senhores Mi
nistres Fernando Franco, re ator, Lom
ba Ferraz, Nelson Tapajós, Hildebrando 
Bisaglia e Mozart Victor Russomano no 
locame ao adicional sobre horas extras.

Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

B asília. 3 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente — Wagner Giglio, 
Rela; o- -ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace- 
S.o — P. ocurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 
DO EXMO. SENHOR MINISTRO

COQUEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusulas do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motives vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
i ão criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou bisa ‘a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2o, I);

2) o salário do empregado é iredutí- 
vel, salvo as estritas e expressas exce
ções legais, deccrrentes de adiantamen
tos, de lei ou de convenção coletiva — 
reza o atrigo 462 da CLT, que não in
cluiu quaisquer ônus criados em senten
ça coletiva entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo

luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con
tribuição sindical, cujo desconto é auto
mático e obrigatório nelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 
(5684-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria p.ofissio- 
nal que eie representa. Não pode, por
tanto, Iparticpar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normalizar condições de trabaiho, a 
fixar as ário, acorde com o índice ofi
cial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito no 
piévio e expresso ass etnimento do em- 
p egado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra sediça 
de D. do Trabalho. Nao vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tava;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da out.a 
categoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza * 
Constituição, artigo 142 — a lei espe
cificará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favo, do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente. A matéria é es
tranha à órbita da sentença coletiva;

8) A "contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, atrigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidades de seus asocia- 
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
"imposto sindical” (Constituição, artigo 
166, § Io).

16) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) éatividade estranha ao empregador 
a obrigaçao de reter parte do salário 
do empregado para recolhe-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não forcumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissídio, dai resultante, se trava entre 
patrão e o sindicato, que sendo estranho 
à competência da Justiça do Trabalho, 
nao ensejará a ação de cumprimento do 
artigo 872, parágrafo único da CLT.

12) ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurídico ao empregado não 
sindicalizado um desconto no seu salário 
em favor do ó.gão de classe ao qual tem o 
; ireito de não pertencer.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Coquei
jo Costa.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
C. de Fraga e Mário Barbosa e outros, 
Alino da Costa Monteiro;.

(Ac. TP — 716-78)

Processo número TST - RO — DC 
— 196-76.
Piso salarial — Acordo.
Respeitada a política salarial vigente de

ve também ser respeitada a vontade 
das partes que em negociação coletiva 
estipulam cláusula que estabelece piso 
salarial.

Recurso da Procuradoria a que se ne
ga provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Dissídio Coletivo número TST 
— RO — DC — 196-76, em que é Re
corrente a Procuradoria Regional do 
Trabalho da Primeira Região e são Re
corridos Sindicato dos Oficiais Marcenei
ros e Trabalhado es nas Indústrias de 
Serrarias e Móveis de Madeira do Rio de 
.janeiro e Sindicato da Indústria de Ser
ra.-.a, «a. pima.ia e Tanoarias do BsiauO 
da Guanabara.

“Insurge a Douta Procuradoria Regional 
cont a a cláusula quinta do acordo co
letivo homologado pelo TRT a quo, sob 
o funuamento de que dta cláusu.a, que 
lixa piuo sa.arial é contraria a Carta 
Magna e a Jurisprudência deste TST 
(folhas 50).

Contra-razões as folhas 54.
Pai. cur da Procuradoria Geral pe.c 

provimento do apelo (fo.has 60”).
E’ o relatório aprovado.

VOTO

Rebela-se a douta Procuradoria Re- 
g.onal contra a cláusula qunta do acordo 
h moUgado a folhas 36-38.

Como bem afirma a douta Procurado
ria Geral:

“O piso salarial estabelecido na cláu
sula impugnada não está em consonân
cia com o principio da isonomia sala
rial de que a trabalho igual deve corres- 
p.ticer igual K/ário. da Constituição 
com a amp.ituue que lhe empresta o ar
tigo 461 da CLT”.

Por out o lado, é de salientar “o cará
ter G.sc.iminatória das condições esta
belecidas para a percepção das vanta
gens pecuniárias ali fixadas”.

Con.udo, nego provimento ao recurso 
em respeito à vontade das partes, uma 
vez que a cláusula em exame restou de 
acordo, e, não sendo contrariada a po
lítica salarial vigente, não há funda
mento para a interfe ência na negociação 
e suas consequentes estipulações.

Nego provimento.
Isto posto:
Acordam cs Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho negar provimento 
ao recurso, vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Fernando Franco, relator, Juiz 
Wagne Giglio, revisor e Ministros Lom
ba Ferraz, Ccqueijo Costa e Nelson Tapa
jós.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — C. A. Barata 
Silva, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do — P ocurador.

(Advogados: Doutores Carlos Affonso 
Carvalho de Fraga, Celso Alves de Maga
lhães) .

Processo número TST — RO — DC 
— 313-78.

(Ac. TP — 719-78)
Iterativa a jurisprudência do TST no 

sentido de se condicionar o desconto 
assistência à não oposição do emprega
do até dez dias antes do primeira pa
gamento reajustado.
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos do Dissídio Coletivo número TST 
— RO — DC — 313-76, em que são re- 
cO rente Sindicato do Comércio Vare
jista de Duque de Caxias e São João 
de Meriti e é Recorrido Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Duque de 
Caxias.

Recorre o Sindicato Suscitado quanto 
ao deferimento de cláusula referente ao 
decreto em favor do Sindicato. Diz vio
lado o artigo 545 da CLT porque defe
rida a cláusula sem o prévio e expresso 
consentimento dos empregados.

Em contra-razões diz o Sindicato Re
corrido que as razões do recurso estão 
ineptas porque arguida violação ao ar
tigo 505 da CLT que nada tem a ver com 
a espécie.

Opina a Procuradoria pelo provimento 
do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Evidente, e no corpo das razões está 
claro, que é arguida violação ao artigo 
545 da CLT por isso que sem funda
mento a arguição, em cont'a-razões, de 
inépcia do recurso.

Ademais, dou provimento parcial ao 
recurso para que a cláusula “e” do dis- 
síd‘o seja aplicada a jurisprudência ite
rativa desta Corte, ou seja, desde que 
o empregado não se oponha ao desconto 
até 10 dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- 

pe ior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial à não oposição do em
pregado. até dez dias antes do primeira 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Fernando Franco, 
Re'ator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do — P ocurador.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDA 
DO EXMO. SENHOR MINIST Rb 

COQEIJO COSTA
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pe’a exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários.

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
não c iada em lei, como determina a 

Constituição, e que repete ou bisa a con
tribuição sindical já existente, prevista 
na Constituição Federal (artigo 21, § 2o, 
I);

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de lei 
ou de convenções coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre ta!s exceções;

3) só node o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à con- 
tribifcão sindical, cujo desconto é au
tomático e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sind!cato é obrigado, por lei (nú- 
me o 5 584-70), a dar assstência judiciá
ria gratuita não só aos seus associados 
c“mo aos traba'hadores da categoria 
profissional oue ele representa. Não po- 
re. portanto, participar de qualquer pro- 
vei»to resultanCe de senf/ença ecíetiva, 
que visa a normalizar condições de tra
balho e fixar salá io, acorde com o ín
dice ofcial do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em- 
pdegado poderia ser validado, por re- 
p-esentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não po4e resultar em re
dução ao seu salário — é egra sediça 
de D. do Trabalho, não vale a cláusida 
da sua dedução pelo transcurso, in albis, 
dos dez dias seguintes à sentença co
letiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivas — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
fica á as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho, nenhuma lei inclui ent e es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente peio emprega
dor, ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
po 'e “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é a 
estatutária ou associativa, para pagamen
to de mensalidade de seus associados;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “imposto 
sindical” (Constituição, artigo 166, § l.°);

10) A Politca sindical incumbe ao Exe
cutivo e ao Legislativo, nunca ao Judi
ciário .

11) E’ atividade estranha ao emprega
do a obrigação de reter parte do sa á- 
rio do empregado para recolhê-la aos 
cofres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida por desídia 
patronal ou resistência ao empregado, o 
dissídio, daí resultante, se trava entre 
pat ão o sindicato, que sendo estranhoa 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cump imento do ar
tigo 872 parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injurí'ico cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

Processo número TST — RO — DC 
— 378-76.

(Ac. TP — 744-78)

Vistos, relatados e d:scutidos estes 
autos do Dissídio Co’etivo número TST 
— RO — DC — 378-76, em que é Reco - 
rente Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias da Construção e do Mobfiá- 
rio de Campinas e são Recorridos Arma- 
ni e Pizatto e outros.

O Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias da Construção e do Mob liário 
de Campinas, vem, em Recurso Ordiná
rio em Dissídio Coletivo recorrer da de
cisão proferida no Dissídio em causa, pelo 
Egrégio TRT da Segunda Região, que 
denegou a sua homologação visto que:

a) foi acordado reajustamento de 45% 
quando o fator da i-’ata-base é de 44%.



6832 Segunda-feira 11 DIÁRIO D A J U S T I Ç A Setembro de 1978

b) a estipulação de cláusula permissi
va a compensação apenas dos aumentos 
espontâneos.

Recorre, ainda, por não ter sido man
tido “ln totum” o pedido constante da 
cláusula 5a (ver folhas 164), e da nega
tiva da concessão da garantia de um piso 
de Cr$ 1.114,00 (cláusula 4 — folhas 164).

A D. Procuradoria é pela confi.mação 
do r. acórdão.

E’ o relatório.
VOTO

1. Quanto ao percentual de reajuste 
salarial, nego provimento porque o acór
dão regional concedeu-o à base do fator 
estipulado. A pretensão do recorrente 
cont aria a política salarial vigente no 
país já que postula um reajuste superior 
ao determinado pelo Governo. Nego pro
vimento.

2 Quanto à compensação apenas dos 
aumentos espontâneos e pretensão é con
trária ao Prejulgado 56-76 ,— nego, por 
isso, provimento.

3. Quanto ao fornecimento gratuito 
pela empresa material para trabalho e 
fardamento nego p ovimento porque o 
acórdão regional apreciou de forma cor
reia ao condicioná-los à exigência da em
presa .

4 Quanto ao piso salarial nego pro
vimento poroue é contrário à política 
sa’ar'al e falecer competência à Tustlça 
do T^aba^o para fixar salário-mínimo 
p ofissional.

Isto posto:
«cordam os Ministros do Tribunal Su- 

pe-ior do Trabalh^, negar provimento ao 
recurso, unanfinemente.

■R-asída 8 de maio de 1978. — Renato 
Machado. Presidente — Fernando Fran
co Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Mace
do — pocurador.

(Mvoo-a^os- Doutores Ca-los Moreira 
de laica, Raimundo Fe’ício de Mou a).

Proc. TST-RO-DC-504-76
(Ac. TB-778-78)

Dissídio Coletivo
Recurso provido para manter cláu

sulas já existentes, em decisões nor
mativas anteiioies, referentes a aai- 
cional de chefia e férias de trinta 
(30) dias.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recmso Ordinário em Dissídio vo- 
letivo n.9 TST-RO-dC-504-76, em que é 
Recorrente rnocmaaona Regional do 
Traoalho da 1.» Região e Sindicato dos 
Jornalistas profissionais do ivrunicipio uo 
Rio de Janeiro e sao Recorridos sindica
to das Empr esas mop.ietaiias de u o, na is 
e Revistas uo Estado da Guanaoara e ou
tros.

Recorre a Douta Procurado.ia contia 
as cláusulas 5a e 7.» do acordo coletivo 
homoiogado, que concederam, respectiva
mente, íeiias de trinta (30) dias e esta
bilidade à gestante.

Recorie também o Sindicato suscitante 
do dissídio coletivo, a tis. 80-81, contra 
o v. acoidão regional de fls. 66-70, que 
indeferiu as cláusulas de adicional de 
cinquenta por cento (50%) para os car
gos de cheíia e de férias de trinta (80) 
dias, argumentando que representam 
simples reprodução de cláusulas já vigo- 
iantes nas decisões normativas anterio
res.

Não fo.am apresentadas contra-razões.
A Douta Procmadoria manifestou-se 

favorável ao recuiso do suscitante e des
favorável ao da Douta Procutaaoria Re
gional .

E’ o relatório.

VOTO

Recurso da Procuradoria Regional:
Está compi ovado nos autos que a cate

goria p. ofissional dos jornalistas do Rio 
de saneho já vinha gozando, por força 
de dissídios anteriores, de férias de trin
ta (36) dias e também do direito de ges
tante à estabilidade provisória.

Assim sendo, e tratando-se de acórdo, 
sei ia inconveniente, socialmente, a cas
sação de direitos já vigorantes, que de 
resto não ofendem à lei; a estabilidade 
da gestante está coerente com a ju.is- 
prudência dominante deste C. Tribunal.

Assim sendo, e com a restrição conhe
cida, quanto à nomenclatura, que enten
do deveria ser substituída pela de "ga
rantia do emprego à gestante”, nego 
provimento ao recurso, com o apoio da 
Douta Procuradoria Geral, mantidas as 

cláusulas impugnadas com a redação da
da pelo E. Tribunal Regional, a saber:

“Férias de trinta (30) dias co-ridos, 
desde que os empregados fiquem à dispo
sição dos empregadores nos termos do 
art. 132 da CLT e não tenham tido fal
tas ao serviço, a não ser até seis (6) jus
tificadas por médicos das empresas, onde 
houver convênios de assistência médica 
ou departamento orgarizado, e, se não 
houver, por médico do INPS”.

"E’ assegurada pelas empresas estabi
lidade provisória às jornalistas gestantes, 
até 90 (noventa) dias após o parto”.

Recurso do suscitante:
Também está comprovado nos autos 

que o adicional de cargos de chefia pre
existia sendo socialmente inconveniente 
sua eliminação.

De resto, o acordo homologado con
tém a cláusula, com a seguinte redação:

“Adicional de 50% .cinquenta por cen
to) para os exercentes de cargos de che
fia, indicante sobre o salário profissional 
correspondente à função chefiada”.

Assim, o indeferimento causaria discri
minações de tratamento dentro da mes
ma categoria profissional, o que também 
é inconveniente.

Finalmente, pelas razões já expostas 
no julgamento do recurso da Procurado
ria Geral, defiro a cláusula referente às 
férias de trinta .30) dias.

Dou provimento ao recurso do susci
tante.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso do Sindicato Suscitante 
para: a) deferir a cláusula relativa ao 
adicional de 50% (cinquenta por cento) 
para os exercentes de cargos de chefia, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Nelson Tapajós, revisor, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco; b) de
ferir a cláusula das férias de trinta dias, 
unanimemente. Quanto ao apelo da Pro
curadoria, foi-lhe negado provimento, 
com restrições do Excelentíssimo Senhor 
Juiz Wagner Giglio, relator, e Excelen
tíssimo Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, Raymundo de Souza Moura, 
Fernando Franco e Lomba Ferraz, quan
do ao emprego da palavra" estabilidade” 
na cláusula da gestante.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Wagner Giglio 
— Relator. —

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Carlos Alberto Ferreira 
de Souza, Adilson de Paula Machado).

Proc. n.° TST-RO-DC-20-77 
(AC. TP-937-78)

Acordo coletivo
Não ofende a política salarial do 

governo o acordo coletivo estipulan
do aumento saladal superior, em 
apenas um por cento (1%), ao fator 
de reajustamento do mês, desde que 
tal acréscimo não se reflita no preço 
do produto, como insistem ambos as 
partes, em contra-razões opostas ao 
recurso da Procuradoria Regional.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.v TST-RO-DC-20-77, em que é 
Recorrente Procurado: ia Regional da 
Justiça do Tiabalho da 2.» Região e são 
Recorridos Sindicato dos Trabalhadores 
nas indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, 
e de Material Elétiico de São Paulo e ou- 
tios e Sindicato da Indústria de Artefa
tos de Ferro. Metais e de Ferramentas em 
Geral de São Paulo.

O Eg. Tribunal Regional do Trabalho 
da 2A Região homologou acordo coletivo 
em que, entre as cláusulas usuais, se con
signou a de aumento segundo a taxa de 
reajustamento oficial, acrescida de um 
por cento (1%).

Recorre a d. Procuradoria Regional, 
visando a redução do aumento ao índice 
oficial do mês, por respeito à política sa
larial do governo.

Contra-ari azoaram o apelo ambas as 
partes, insistindo na manutenção do 
acordado.

Pronunciou-se a douta Procuradoria 
Geral pelo provimento do recurso.

E’ o relatório.
VOTO

Temos nos manifestado sempre, t^nto 
nos Tribunais da 2A e 9.a Região como. 

agora, nesta Corte Superior, pela estrita 
observância dos índices oficiais de rea
justamento. No caso em tela, atenuamos 
a posição anterior, em virtude dos se
guintes fatores:

1. O varor mais alto a ser preservado, 
no julgamento de ações coletivas, mais 
ainda do que nas individuais, é a manu
tenção da paz social, de interesse públi
co tão grande, senão maior, ao que o 
económico, de combate à inflação. A di
retriz a ser obedecida fornece-a a parte 
final do art. 8.’ da Consolidação: A Jus
tiça do Trabalho decidirá sempre “de 
maneira que nenhum interesse de classe 
ou particular prevaleça sobre o interesse 
público”.

2. Sob a nova e proficiente adminis
tração do ilustre magistrado Dr. Ronerto 
Mário Rodrigues Martins, o E. T.ibunal 
Regional do Trabalho da 2.» Região con
seguiu harmonizar as classes de empre
gados e empregadores da indústria me
talúrgica, das mais atuantes do país, no 
campo profissional como no econômico, 
acontecimento auspicioso “que não se via 
há mais de uma década”, como ressalta 
o próprio recorrente, na pessoa do douto 
Procurador Paulo Chagas Felisberto.

3. Insistem as partes — o próprio 
suscitado, o que é muito significativo — 
na manutenção da cláusula “sub censu
ra”, acrescentando o Sindicato da Indús
tria que a majoração não ofende a polí
tica salarial de contenção inflacionária 
porque: a) — não há proibição de au
mentos espontâneos e; b) — o acréscimo 
não se refletirá no preço dos produtos — 
que sao fixados pelo Conselho Intermi- 
nisterial de Preços (CIP) tomando por 
base apenas o fator de reajuste oficial — 
mas será absorvido pela economia das 
empresas.

4. Diante de tais ponderações, reduzir 
o aumento avençado seria inverter a re
levante missão social da Justiça do Tra
balho, de fator de equilíbrio e instrumen
to de paz entre as classes, para causa de 
desarmonia e desagregação entre patrões 
e empiegados, o que se xepele, por absur
do.

Comunique-se à D. Comissão Intermi- 
nisterial de Preços (CIP) o inteiro teor 
da presente decisão pa.a ciência e provi
dências que entender necessárias.

Assim, e “data venia” da d. Procura- 
doiia, nego pi ovimento ao recurso.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- 

peiior do Trabalho, pelo voto de desem
pate, negar provimento ao recurso, co
municando-se à Comissão Interministe- 
rial ae preços o inteiro teor da presente 
decisão, pa.a ciência e providências que 
entender necessárias, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministios Fernando Franco, 
revisor, Hildebrando Bisaglia, Starling 
Soares, Coqueijo costa e juízes Pinho 
Pedreira e Vieira de Mello.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 24 de maip de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Wagner Giglio — 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador Geral.

Justificação de Voto vencido do Excelen
tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Cos
ta:
1. Se no contrato, expressão máxima 

da vontade, esta é considerada não mais 
absolutamente, mesmo no Direito Priva
do, com maior razão ela é de nenhuma 
eficácia quando o direito é indisponível 
e, pois, intransacionável, como o é na 
contratação coletiva e na normatização 
judiciária em D. do Trabalho.

2. O poder normativo — tanto para 
decidir o conflito, como para homologar 
o acordo judicial em dissídio coletivo — 
está limitado constitucionalmente aos 
termos da lei ordinária (artigo 142 da 
C. F.).

3. A homologação da conciliação co
letiva é indispensável para que esta ad
quira a eficácia de sentença coletiva. o 
Estado, na jurisdição voluntária homolo- 
gatória, verifica a legalidade do ato e in
tegra a vontade das partes. Se o negócio 
fere a legislação, deve negar essa ativi
dade administrativa.

4. A J. do Trabalho deverá decidir 
“sempre de maneira que nenhum inte
resse de classe ou particular prevaleça 
sobre o interesse público” (CLT art. 89, 
in fine). Na sentença coletiva está em 
jogo, primordialmente, o interesse de ca

tegorias, e não o interesse público, que 
é antinflacionário, do Estado e se con
funde com a paz social. O mesmo Estado 
é que, em normas legais imperativas, 
conforme o artigo 142 da C.F., adstringe 
o exercício do poder normativo aos índi
ces salariais, fornecidos pelo Executivo, 
que planeja a economia. E a Procurado
ria do Trabalho, órgão do mesmo Exe
cutivo, é quem recorre contra acordos 
coletivos em nível superior a tais índices, 
violadores dos fatores legais vinculati
vos.

5. Enquanto não mudar a legislação, 
a que me submeto por imperativo cons
titucional, continuarei a dar provimento, 
em tais casos, lamentando não poder so
brepor a eqüidade à lei.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Paulo Chagas Felis
berto, Ulisses Riedel de Resende e Ben- 
jamin Monteiro).

Proc. TST-RO-DC-38-77
(Ac. TP-938-78)

Dissídio coletivo. Trabalhadores 
rurais.

Recurso ordinário em dissídio co
letivo de trabalhadores rurais a que 
se dá provimento parcial para deferir 
cláusulas já aceitas pela jurisprudên
cia uniforme.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordináiio em Dissídio 
Coletivo n.9 TST-RO-DC-37-77, em que 
é Recorrente Sindicato dos Trabalhado
res Rurais de Itaborai e Recorrido Sin
dicato Rural de Itaborai.

Eis o relatório aprovado:
"Pleiteia o recorrente a reforma par

cial do v. acórdão regional, a fim de que 
sejam deferidas as cláusulas atinentes a 
férias de trinta (30) dias, fornecimento 
obrigatório de comprovantes discrimina
dos de pagamento, multa, estabilidade 
provisória da gestante e desconto assis- 
tencial.

Sobem os autos sem contra-razoes ou 
apoio da Douta Procuradoria.

E’ o relatório”.
VOTO

Trata-se de dissídio originário, julgado 
pelo E. TRT da 15 Região a fls. 38-42. 
O reourso visa ao deferimento das se
guintes reivindicações:

1. Férias de trinta (30) dias: O defe
rimento dessa cláusula, embora regulada 
de forma diversa da já concedida por lei, 
apanhando quase um ano completo an
tes da vigência do novo, regime, é medi
da que se impõe. O eventual conflito de 
normas se resolverá segundo o princípio 
da subversão da hierarquia das normas 
em favor do trabalhador. Dou provimen
to.

2. Fornecimento de comprovantes dis
criminados de pagamento: Constitui me
dida saneadora, evitando fraudes; nâo 
ofende a legislação em vigor, mas a com
pleta; não ofende grandes ônus ao em
pregador e vem sendo aceita pela juris
prudência deste C. Tribunal. Dou provi
mento para deferir a cláusula.

3. Mutta de dez por cento (10%) so
bre o salário pago, em favor do empre
gado, pelo descumprimento de obrigações 
de fazer; Nos termos da jurisprudência 
uniforme, merece acolhida. Dou provi
mento para deferir a cláusula.

4. Estabilidade à gestante até sessen
ta (60) dias após o término da licença 
legal: Nos termos da jurisprudência uni
forme, merece acolhida, com as restrições 
conhecidas contra a nomenclatura, que 
mereceria ser substituída pela de “ga
rantia do emprego à gestante”. Com tal 
ressalva, dou provimento para deferir a 
cláusula.

5 Desconto de vinte cruzeiros (Cr$ 
20,00), em favor do recorrente: A cláu
sula deve ser adptada à jurisprudência 
desta E. Co.te. Dou provimento parcial 
pa:a deferir o desconto desde que não 
haja opo. ição do empregado, manifesta
da ao empregador, até dez (10) dias an
tes do primeiro pagamento majorado.

Isto posto.
Acordam os Ministros do Tribunal Su- 

pe-ior do Tiabalho dar provimento, em 
pa.te, ao recurso para: a) coi.ceder fé
rias de trinta dias, cont a os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Juiz Wagner
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Giglio, relator, e Ministros Fernando 
Franco Nelson Tapajóós e Hildebrando 
Bisaglia; b) deferir a cláusula relativa 
ao comprovante discriminado de paga
mento, unanimemente; c) deferir a cláu
sula da multa, vencidos os Excelentíssi
mos Senhores Ministros Fernando Fran
co revisor, Nelson Tapajós, Hildebrando 
Bisaglia e Coqueijo costa; d) deferir a 
cláusula da gestante, com restrições dos 
Excelentíssimos Senhores Juiz Wagner 
Giglio, relator, e Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Hildebrando 
Nelson Tapajós, quanto ao emprego da 
palav a “estabilidade”; e) subordinar o 
desconto a não oposição do empregador 
até dez dias antes do primeiro pagamen
to reajustado, contra o voto do Excelen
tíssimo Senhor Ministro coqueijo Costa. 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira -- Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Orlando Coutinho 
— Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
Justificação do Voto vencido do Excelen

tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, peia exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1. Trata-se de verdadeira contribui
ção, não ciiada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pie- 
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
5 2.’, D;

2. o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não inclui quais
quer ônus criados em setença coletiva en
tre tais exceções;

3. só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4. o sindicato é obrigado, por lei ... 
(5 584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorda com o índice oficial 
do custo de vida;

5. quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regia cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso in albis, 
dos 10 dias seguintes à sentença cole
tiva;

6. não é licito impor ao patrão, ou 
ao seu sindicato, o ônus de descontar sa
lário em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa;

7. nos dissídios coletivos - reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especifi
cará as hipóteses em que as decisões po- 
de.ão estabelecer normas e condições de 
trabalho. Nenhuma lei incluiu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 

em favo: do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que cont a a vontade do trabalha
do". A matéria é estranha à órbita de 
sentença coletiva;

8. A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

8. no exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arreca
dar a “contribuição sindical”, antigo 
•imposto sindical” (Constituição, a.tigo 
166. § 1.’).

10. A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11. é atividade estranha ao emprega
do. a obrigação de reter parte do salá
rio do empregado para recolhê-la aos 
cof.es do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida — por desí
dia patronal ou resistência do empregado 
— o dissídio, daí resultante, se t ava en
tre pat ão e sindicato, que sendo estra
nho à competência da Justiça do Traba
lho, i ão ensejará a ação de cumprimento 
do artigo 872, pa.ágrafo único da CLT.

12. Ademais, a sindicalização é livre, 
pelo sistema constitucional biasileiro, o 
que torna injurídico cominar ao empre
gado não sindicalizado em desconto no 
seu salá: io em favo: do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pe.tencer.

Brasília, 24 de maio de 1978. — Co
queijo costa.

(Advogados Senhores Doutores Walter 
da Silva, jandyr Fróes).

Proc. n.° TST-RO-DC-136-77
(Ac. TP-720-78)

Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo a que se dá apenas, provimen
to parcial para admitir o desconto 
para o sindicato desde que não haja 
oposição dos trabalhadores manifes
tada até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, mantido no 
mais o acórdão recorrido.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.’ TST-RO-DC-136-77, em que 
é Recorrente sindicato Nacional dos Edi
tores de Livros (SNEL) e Recorrido Sin
dicato dos Empregados em Empresas Edi
toras de Livros e Publicações Culturais 
de São Paulo.

“De decisão do Egrégio 2° Regional 
que concedeu salário normativo, unifor
me, calçados e roupas próprias para o 
trabalhador, multa, garantia do salário 
do substituído, abono de falta a empre
gado estudante, estabilidade provisória a 
empregado com idade de prestação do 
serviço militar, estabilidade provisória da 
gestante e o desconto do salário do em
pregado em favor do suscitante e com
provante de pagamento (fls. 33-47), re
corre ordinariamente o Sindicato Nacio
nal dos Editores de Livros (SNEL) (fo
lhas 52-57).

Oferecidas contra-razões à fls. 61-64, 
o parecer da douta Procuradoria Geral é 
pelo provimento (fls. 58)”

E’ o relatório, aprovado
VOTO

1 — Salário normativo.
Foi estipulado um salário normativo a 

categoria profissional, a fim de que se 
garanta os efeitos da sentença, nos pre
cisos termos do item IX, n° 1, do Pre
julgado 56.

Nego provimento.
2 — Uniformes, calçados e roupas pró

prias para o trabalho.
Quando exigido pelo empregador na 

prestação do serviço, o fornecimento gra
tuito dos empregados de uniformes, cal
çados e roupas próprias para o trabalho 
há de ser deferido.

Nego provimento.
3 — Multa de Cr$ 64,00.
Sendo a multa por descumprimento pe

lo empregador de quaisquer cláusulas 
contidas na norma coletiva, com reversão 
à parte prejudicada, nego provimento.

4 — Ga.antia do salário de substituto.
Atendido o disposto no Prejulgado 56, 

item IX, inciso 2, nego provimento.
5 — Abono de falta a empregado es

tudante.
Trata-se de vantagem que vem sendo 

deferida e que não constitui contrarieda
de à política salarial do governo.

Nego provimento.
6 — Estabilidade provisória a emprega

do em idade de prestação do serviço mi
litar.

Nego provimento para manter a cláu
sula.

7 — Estabilidade provisória da ges
tante.

A jurisprudência dominante nesta Cor
te é no sentido de conceder a estabilida
de provisória à gestante.

Nego provimento.
8 — Desconto do salário do empregado 

em favor do suscitante.
Dou provimento para condicionar o 

desconto a manifestação do empregado 

até 10 dias antes do pagamento do pri
meiro salário reajustado, na forma da 
jurisprudência deste Colendo Tribunal.

8 — Fornecimento de comprovante de 
pagamento.

jVepo provimento.
A cláusula é de grande alcance e aten

de aos interesses dos empregados e em
pregador.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, dar provimento, em 
parte, ao recurso paia: a) — restringir 
a multa ao descumprimento das obriga
ções de fazer, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Lomba Ferraz, relator, 
Mozart Victor Russomano, Coqueijo Cos
ta e Fernando Franco; b) — conceder 
abono de faltas ao empregado estudante 
nos dias de exames, desde que em esta
belecimento oficial, reconhecido ou auto
rizado de ensino, pré-avisado o emprega
dor com um mínimo de setenta e duas 
horas, unanlmemente; c) — subordinar 
o desconto assistencial à não oposição do 
empregado, até dez dias antes do pri
meiro pagamento reajustado, contra o 
voto do Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa, mantida, no mais, a decisão re
corrida, contra o voto do Exmo. Senho- 
Ministro Lomba Ferraz, relator, quanto 
ao salário normativo; Exmo. Rrs. Mi
nistros Lomba Ferraz, relator, Wagner 
Giglio, revisor, Fernando Franco, Hilde
brando Bisaglia e Mozart Victor Russo
mano no tocante à estabilidade do em
pregado em idade de prestar serviço mi
litar; Exmos. Srs. Ministros Lomba Fer
raz e Coqueijo Costa, relativamente ao 
salário do substituto e restrições dos Ex
celentíssimos Senhores Ministros Hilde
brando Bisaglia, Raymundo de Souza 
Moura e Fernando Franco quanto ao em
prego da palavra “estabilidade”, na cláu
sula da gestante.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Lima Teixeira, 
Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
Justificação de Voto vencido do Excelen

tíssimo Senhor Ministro Coqueijo Costa 
Tenho ponto de vista, conhecido e ven

cido, pela exclusão de cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, 
por motivos vários:

1) Trata-se de verdadeira contribui
ção, não criada em lei, como determina 
a Constituição, e que repete ou bisa u 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (artigo 21, 
§ 2.i, I);

2) o salário do empregado é irredutí
vel, salvo as estritas e expressas exceções 
legais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu qual
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;

3) só pode o empregador descontar do 
Salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, artigo 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador (mes
mo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei .... 
(5.584-70), a dar assistência judiciária 
gratuita não só aos seus associados como 
aos trabalhadores da categoria profissio
nal que ele representa. Não pode, por
tanto, participar de qualquer provento 
resultante de sentença coletiva, que visa 
a normatizar condições de trabalho e fi
xar salário, acorde com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quando muito, o desconto sujeito 
ao prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra cediça de 
D. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis, dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra cate
goria correspondente. A este deveria ca
ber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constituição, artigo 142 — a lei especi
ficará as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de trabalho. Nenhuma lei incluiu entre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do tabalha- 
dor. A matéria é estranha à órbita da 
sentença coletiva;

8) A “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor" (CLT, artigo 513, “e") é 
a estatutária ou associativa, paia paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) no exercício de função delegada do 
Poder Público o sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, 
§ 1.’);

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salário 
do empegado para recolhe-la aos cofres 
do sindicato suscitante. Se essa obriga
ção não fo“ cumprida — por desídia pa
tronal ou resistência do empregado — o 
dissídio, daí resultante, se trava entre 
patrão e sindicato, que sendo estranho à 
competência da Justiça do Trabalho, não 
ensejará a ação de cumprimento do ar
tigo 872, parágrafo único da CLT.

12) Ademais, a sindicalização é livre, 
pe o sistema constitucional brasileiro, o 
que torna injuridlco cominar ao empre
gado não sindicalizado um desconto no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tem o direito de não pertencer;

Brasília, 3 de maio de 1978. — Coqueijo 
Costa.

Advogados Senho-es Doutores Mário 
Calcia, Sebastião de Paula Coelho).

Proc. n.’ TST-RO-DC-159-77

Ac. TP-780-78)
Recurso, para exclusão da parte do 

dissídio coletivo, a que se nega pro
vimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordiná. io em Dissídio Co
letivo n.? TST-RO-DC-159-77. em que é 
Recorrente Fundação das Pionei as So
ciais e Recorrido Sindicato dos Emprega
dos em Entidades Cultu ais, Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação P:ofissional do Município do 
Rio de Janeiro.

Renova a recorrente pedido de sua ex
clusão do dissídio coletivo, irvocando sua 
vinculação ao Ministério da Saúde.

O apelo foi contrariado a fls. 48, onde 
o recorrido se restringe a levantar preli
minar de intempestividade do apelo.

A d. Procuradoria se manifestou pelo 
conhecimento e desprovlmento do re
curso.

E’ o relatório.

VOTO

Como fundação, sem objetivo de lu
cro, a recorrente se beneficia do prazo 
em dobro concedido pelo Decreto-lei 
n° 779. Reejitou a preliminar de intem
pestividade.

No mérito, o fato de a reco-rente estar 
sujeita à supervisão ministerial não des
caracteriza sua condição de pessoa jurí
dica de direito privado que se subordina 
à jurisdição de Justiça do Trabalho, co
mo já decidido em processos coletivos 
anteriores.

Com apoio da d. Procuradoria, nego 
provimento ao apelo.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do T'abalho, rejeitar a preliminar 
de intempestividade argüida e negar pro
vimento ao recurso, unanimemente.

Brasília, 15 de maio de 1978. — Renato 
Machado, Presidente. — Wagner Giglio, 
Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma- 
eedo, Procurador Geral.

Advogados Doutores Aloysio João Car
doso Corrêa e Alino da Costa Monteiro).
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Processo n.° TST. RO. DC. 182-77 
(Ac. 197-78) 
OC-gjg

Recursos ordinários em dissídio 
coletivo que são parcialmente provi
dos.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST. RO. D. 182-77, em que 
são Recorrentes Sindicato dos Trabalha
dores nas indústrias Químicas e Farma
cêuticas de Santo André e Sindicato da 
Indústria de Adubos e Colas no Estado 
de São Paulo e Outros e Recorrido sos 
mesmos.

Os Autos foram assim relatados pelo 
Eminente Ministro Lima Teixeira:

“Recorrem ordinariamente o Sindica- 
ta dos Trabalhadores nas Indústrias 
Químicas e Farmacêuticas de Santo An
dré e Sindicato da Indústria de Adubos 
e Colas no Estado de São Paulo e ou
tros, objetivando modificações do acór
dão regional de fls. 71-75.
' O Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
Santo André (fls. 94-97) pretende;

1. Que o empregador pague, sempre 
que exigir mais de dez horas diárias de 
serviço, uma sobre-taxa d» 30%, calcula
da sobre o salário mais o adicional de 
20%, a título de ressaremien.o pelo ilí
cito que comete.

2. Exclusão da penalidade de suspen
são, podtndo o empregador fazer uso das 
admoestações ou, no nos casos extre
mos, da dispensa.

3. Ao empregado demitido sob o fun- 
damtn.o de haver praticado falta gra
ve, o empregador comunicará, por es
crito. no ato da demissão, as razões e os 
fatos determinantes da medida, sob pe
na de ser a dispensa considerada injus
ta.

O Sindicato da Indústria de Adubos 
e Colas no Estado de São Paulo e outros 
(fls. 98-116) pretendessem excluídas as 
cláusulas a que se refert:

1. Salário dos substitutos por violação 
do § 2.9 do artigo 153 da Constituição 
Federal.

2. Estabilidade provisória à emprega
da gestante, por violação dos a.tigos 119. 
in a e d; 142 § l.°. 153, § 2.° e 165, XI 
da Constituição Federal.

3. Abono das faltas ao empregado es- 
tudant. por violação do «artigo 142, j 1.» 
da Carta Magna.

4. Desconto salarial, por violação dos 
artigos 166. § 1.® da Constituição Fe
deral e 462, 545, 578 e 592, II, c, d e j 
da CLT.

5. Multa por violação do artigo 153, 
§ 2.° da Constituição Federal.

6. Estabilidade Provisória ao empre- 
gado em idade de prestação de serviço 
Militar por ferir os artigos 142, 5, 1.» e 
153 § 2° da Lei Fundamental.

A Procuradoria-Geral opina pelo não 
provimento dos recursos.

E’ o relatório”.
VOTO

Recurso do suscitante
A jornada diária de trabalho pode, a 

teor aa lei, ser p.orrogada por mais duas 
ho as, no máximo. Se, contudo é o tra- 
baPiaúor compelido a exced.r o máxi
mo iegal trabalhando além de dez ho- 
ho. as por dia, a remuneração extraor
dinária não haver de ater-se tão-somen
te ao adicional de 20% (vinte por cen
to). Se a kl não prevê a hipótese, pode 
a sentença normativa dispor sobre as 
condições de trabalho, e consequente
mente sobre a remuneração d vida. Aqui, 
não se af onta a legislação salarial. que 
é rígida, uma vez que o ti abalho além de 
dez horas diárias só ocorrerá quando o 
empregador assim o determinar. Dou, 
pois, p:ovimento ao recurso ordinário do 
suscitante pata defe.ir a cláusu a 10.* 
da petição inicial (fls. 2), que ficará as
sim redigida: “O empregador pagará, 
sempre que exigir mais de dez horas diá
rias de diárias de serviço, uma sobre ta
xa de trinta por acento, calculada sob e 
o salário, mais o adicional de vinte por 
cento, a título de ressarcimento pelo ilí
cito que comete”.

No mais, não merece acolhida o re
curso do suscitante. Ao liminar a sus
pensão do empregado por motivo disci- 
n’lnar. a trinta dias, o legislador admi
tiu ue o comando empresarial imponha 
sanção menor, cuja justiça obviamente, 
pode á ser submetida à apreciação do 
Poder Judiciário e a d claração prévia 
aos motivos aue determinam a rescisão 
contratual por justa causa deve mere

cer estudos para solução legislativa, para 
generalização da norma que não deve 
ficar adstrita a uma determinada cate
goria profissional.

Recurso do suscitado
Apenas quanto as duas questões me

rece parcial provimento. E’ que o abono 
de faltas do empregado-estudante deve 
referir-se expressamente à audiência pa
ra a realização de provas de acesso ou 
conclusão de curso em estabelecimento 
de ensino autorizado oficial ou reconhe
cido e. para que a fa’ta possa ser abo
nada, dev o empregado preavlsar da 
ausência com setenta e duas horas, no 
mínimo de antecipação. O dêsconto as
sistencial ficará subordinado a não opo
sição do empregado, que deverá ser ma
nifestada até dez dias antes do primei
ro pagamento do salário reajustado em 
razão da sentença coletiva de fls.

No mais, não proceaem os fundamen
tos do recurso. Não se trata de criar sa
lário profissional pa a o empregado ad
mitido em substituição ao dispensado 
sem justa causa, mas de resguardar a 
próp-ia eficácia da s.ntença normativa, 
que fixa o valor salarial devido, na sua 
vigência pa:a todos os integrantes da 
categoria. Permilir-se a simples d‘spen- 
sa do trabalhadlor com o inuito de tor
nar Inaplicável a sentença coletiva é 
to mar esta nenhuma. Não é outra a ra
zão pe'a qual o Eg. Supremo Tribunal 
Fed ral tem reiterado os seus pronuncia
mentos pela constltucionalidade da de
cisão que fixa o salário nodmativo pe’a 
conestitucionalidade da decisão que fi
xa o salário normativo, entre cujas mo
dalidades se insere a questionada cláu- 
su’a como se vê do Prejulgado n.® 56, 
que baixou as instruções a que se refere 
o Decreto-lei n® 15.

A estabilidade provisória da empre- 
gada-gestante deriva de preceito maior 
(artigo 165, da Constituição Federal), 

qu. garanie o emprego da mu her no 
período de gestação tendo a jurispru
dência deste Tribunal, também com res
paldo em inúmeras decisões da Suprema 
Corte, dimensionado simpltesmente o 
tempo em que p rdura tal garantia, na 
ausência de lei ordinária que o faça.

Por igual, no que toca ao alistado pa
ra o serviço militar, uma vez que a lei 
já impede a dispensa a declara a tão 
só interrupção do contrato de trabalho 
do convocado, norma por si só ineficaz 
se pudesse o empregado dispensa o em
pregado às vésperas da convocação.

Por último, a multa fixada pelo Eg. 
TRT diz com inadimplemento de obri
gação de fazer, que não comportaria ação 
de cumprimento que não objetivasse a 
rescisão do contrato, o que contraria o 
fim social elevado da sentença norma
tiva.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, aos recursos; I) ao do Suscitante, 
pelo voto de desempate, para determinar 
qu. o empregador pague, sempre que 
exigir mais de dez horas diárias de ser
viço, uma sobre-taxa de trinta por cen
to .calculada sobre o salário, mais o adi
cional de vinte por cento, atítulo de res- 
sarevimento pelo ilícito que comet., con
tra os votos dos Exmos. Srs. Ministros 
Lima Teixeira, relator, Raymundo de 
Souza Moura, revisor, Lomba Ferraz, 
Fernuando Franco, Hildebrando Bisa- 
glla e Starling Soares; II) ao do susci
tado para: a) conceder abono de faltas 
ao empr gado eseudante nos dias de exa- 
m® desde que em estabelecimento ofi
ciai autorizado ou reconhecido de ensi- 
slno, pré-avisado o empregador com um 
■mínimo de set nta e duas horas, unanl- 
memente; b) subo-dinar o desconto as- 
sis encíal a não oposição do emprega
do até dez dias antes do primeiro paea- 
mento-reajustado. vencido o Exmo Se
nhor Ministro Coqueijo Cesta. Mantida, 
no mais a decisão reco rida, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Coquei- 
io Costa Lomba Ferraz. Fernando F-an- 
co e Juiz Pinho Pedrel-a no que se re- 
fe à multa e Exmos. Srs. Ministros Co- 
quei-o Costa e Lomba Fer-az quanto ao 
salário do substituto, constant s do ape
lo do Suscitado.

Brasília, 06 de março de 197 8.— 
Renato Machado, Presidente. — Orlan
do Coutinho, Relator “ad hoc”.

Ciente; Carmo Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.

(Advs Srs. D s A’ino da Costa Mon
teiro e Beniamin Mont iro) .

Proc. n.° TST. RO. DC. 218-77 
(Ac. TP. 781-78).

Dissídio Coletivo
Recurso Ordinário em Dissídio Co

letivo a que se dá provimento par
cial para deferir a cláusula que 

constrange o empregador a comuni
car o motivo determinante do des
pedimento, por escrito.

Vistos, relatados e discutidos eses au
tos de Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST. RO. DC. 218-77, em 
que é Recorien e Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas e Far
macêuticas de Rio Clao e é Recorrida 
CIPLACENTRO — Indústria Comér
cio de Plásticos Ltda.

Insurge-se o Sindicato suscitante con
tra o indeferimento da spretensões de 
aumento do adicional por horas ext as, 
comunicação por escrita do motivo do 
despendimen'o e estab.lecimento adicio
nai pa- a o trabalhador em regime de re
vezamento .

O recurso não foi contra-ar-aboado e 
reoebeu da D. P ocuradorla Geral pelo 
improvimento.

£, o relatório.
VOTO

Quanto ã fixação do adicional de trin
ta por cento (30%), incidente sobre a 
remuneração da hora normal acrescida 
dos vinte por cento (20%) legais, paia 
as horas ext. as excedentes ae duas, diá- 
lias, salvo caso de força maior, objeto 
da ciáusuia 10 do pedido inicial, a rei
vindicação não merece acolhimento, ape- 
bar de louvável esforço do d. patrono 
do recorrente, porque; a) não estão os 
emp.egados constrangidos a trabalhar 
mais de dez (10) horas diárias, salvo ca
so de fo.ça maior os serviços inadiávds, 
hipótese excluída da reivindicação; b) 
a concessão do benefício aos empregadps 
de uma única empresa afetaria de for
ma adversa suas possibilidado.s de con
corrência no mercado; c) a medida 
constituiria aumento indireto de salário, 
infringindo a política saaiia 1 vigente 
Rego provimento.

A comunicação do motivo determi
nante do despedimento, por escrho, ob
jeto da cláusula 15 do pedido é medida 
saneadora. possibilitando melhor opor
tunidade de defesa do trabalhador, não 
causa ônus ao empregador nem contra
ria a lei ou a política stlarial. Dou pro
vimento para deferir a cláusula.

O trabalhador em regime de reveza
mento já recebe, por lei. adiciona, no
turno quando trabalha no tu.no da noi
te. A cláusula 17 do pedido, assim sen
do, instituiria adicional de vinte por 
cento (20%) sobre a remuneração dos 
tu nos diurnos, e de vinte (20) e mais 
vinte por cento (20%), sobre a do no
turno o que além de prejudicar a posi
ção da recorrida no mercado, constitui
ria infração aos limites impostos pela le
gislação. por se traduzir em aumento in
direto do salário v.dado pela pol.tica 
econômica vigorante.

Nego provimento.
Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento, em 
parte, ao recurso para deferir a cláusula 
referente a obrigação dt o empregador 
comunicar, por escrito, o motivo da dis- 
p nsa do empregado cont.a os votos dop 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer
nando F.anco, revisor, Lomoa Ferraz e 
Raymundo de Souza Moura. Mantida, 
no mais, a decisão recorrida, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Alves de 
Almeida, O lando Courinho, Ary Cam
pista e Excelentíssimo Senhor Juiz Pi
nho Pedreia, quanto ao adicional de 
trinta por cento sobre horas extras ex
cedentes de duas.

Brarilia, 15 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira, President. no impedimento do 
efetivo. — Wagner Giglio, Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo P'ocurador Geral.

(Advogados: Srs. Drs. Alino da Cos
ta Mon eiro, Luiz Gonzaga Bovo) .

Proc. TST-RO. DC. 222-77. 
(Ac. TP-782-78).

Dissídio coletivo. Recurso ordiná
rio a que se nega provimento.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos do Recurso O.dinário em Dissídio 
Coletivo ,n.° 222-77, em que é Reconente 
Teresópolis Golf Club e Reco, rido Sin

dicato dos Empregados no Comércio Ho- 
releiro e Similares de Teresópolis.

Insurge-se a empresa recorrente con
tra o indeferimento, pelo v. acórdão re
gional, de sua exclusão do feito, insis
tindo escalar filiada a outra atividade, 
nao mantr emp.egados da categoria sus- 
citant. e já ter sido excluída, em dissí
dios anteriores.

Sem contra-razões ou apoio da Douta 
Proclrado.ia, sobem os autos.

E’ o relatório.
Voto

Considerando os feriados da Semana 
Santa, o recurso é tempestivo e dele co
nheço.

No mérito, o recorrente mantém ba- 
r.s, arrendados a terceiros, onde traba
lhas empregados pertencentes à catego
ria suscitante, e não provou sua alega
ção de Já ter sido exc.urdo, em dissídios 
anteriores.

Assim sendo, não merece reformar o v. 
acórdão regional que, por tais razões, 
negou a exclusão pretendida.

Nego provimento.
Isto posto.
Aco.dam os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho nega: provimento ao 
recurso unanimemente.

B.asília, 15 de maio de 1978. — Re
nato Machado, Presidente. — Wagnei 
Giglio, Relator.
' Ciente: Mamo Aurélio Prates de Ma
cedo ,Proclrador-Ge:al.

‘ (Advogados: Sr. Dr. Eonio Teixeira 
Campello).

Proc. n.® TST. RO. DC. 229-77 
(Ac. TP. 724-78)
AA-NSS

A estabilidade provisória da ges
tante é garantia apoiada em princi
pio jurídico, cujo objetivo é revita
lizar as normas dos artigos 391 « 
392 da CLT.

Recurso a que dá provimento, em 
parte, para liminar a fixação da 
multa às obrigações de fazer.

Viscos, relatados e discutidos est.s au
tos do Recurso Ordinário em Dissídio 

Coletivo n® TST. RO. DC. 229-77, em 
que é Recorrente S. A. Frigor.fico An- 
gio e Recorrido Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústrias de Alimentação de 
Barretos.

Inconformada, em parte, com o acór
dão regional, a suscitada recorre contra 
as cláusulas concernentes à garantia de 
estabilidade à empregada gestante ate 
60 dias após o termino da liçença para 
afas.ameito e à fixação de murta por 
inf.ação a quaisquer disposições da sen
tença normativa, e, pela petição de fl. 
77, requer efeito suspensivo.

Contra-a razoado o recurso, a douta 
Procuradoria Geral é pelo p.ovimento.

O Exmo. Ministro Presidente de^te 
Colendo T ibunal. mediante o d spac.o 
de fl. 91, não conhece do pedido de efei
to suspensivo.

E’ o relatório.
VOTO

A estabilidade provisória da gestante, 
a.é dois meses apos a licença de que 
trata o a.tigo 392 consortdaao, é garan
tia social do maior va,or, apoíaaa em 
p.íncipio essencla.mente jurídico, cujo 
objetivo é revitalizar as normas dos ar
tigos 391 e 392 da CLT, as quais, alem 
de assegu.ar o pagamento de salários, 
têm alcance maio-, que se vis.usbra na 
Constituição Fede.al, e que nem sem
pre tem sido ooservaao. Portanto, ema 
garantia vem impedir que aqueles dis
positivos consolidados sejfam «.ansfo.- 
mados em 1 tia morta, bem como res
guardar o <eu sentido de proteção à ma- 
teinidade e ao tiaoalho da mu,her, que 
assim não há de se ver privada, pelo 
menos ate o limite fixado, de seu direito 
ao trabalho justam nte em decorrência 
de transtornos que a maternidade venha 
a lhe acar etar. si.uação que ainda, sem 
maiores considerações, tem levado à dis
pensa. em flagrante contradição aos pre
ceitos da legislação t.abahista. Por is
to. n eo p ovimento ao recurso, neste 
aspec o.

No que concerne à fixação de multa 
por ím ração às disposições da sentença 
no mativa. entendo que a mesma 6eve 
ser limitada às obrigações de fazer, pois, 
quan o as demais a ação d cumprimen
to atende à segurança pretendida pelo 
suscitante.

Pelo exposto, dou provimento, em par
te ao recurso, pa.a limitar a filxação da 
muita às oorigações ue fazer na ío ma
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da jurisprudência dominante d.ste Tri
buna.

Isto Posto;
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do T abalho. dar provimento, em 
par e, ao :ecu so para restringir a miílta 
ao deseeump imento das obrigações de 
fazer contra os votos dos Excelentíssi
mos Senho ees Ministros Lomba Feraz, 
Fernando Franco e Mozart Victor Rus
somano .

Mantida no mais, a decisão reco ri
da com restrições dos Excelentíssimos 
Senho es Juiz Wagner Giglio, revisor, 
e Ministros Hildebrando Bisaglia. Lom
ba Fe raz e Fernando Franco, quanto ao 
emprego da palavra “estabilidade” na 
clé'i'ida da gestante.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Lima 
Tixei a, Presidente no impl dimento 
eventual do efetivo. — Alves de Almei
da. Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, procurador Geral .

(Advogados: Srs. Drs. Umberto de 
Mello Carvalho José Carlos da Silva 
Arouca).

Processo n.° TST. RO. DC. 232-77
Recurso a que se dá provimento, 

em parte para subordinar o descon
to a favor do sindicato suscitante à 
não oposição do empregado até dez 
dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Minis
tro Coueijo Costa.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recu.so Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.° TST. RO.DC.232-77, em 
que é Recoriente Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1.» Regilão e são Recor
ridos Sindicato dos Empregados no Co
mércio do Município do Rio de Janeho 
e Sindicato do Comércio Atacadista de 
Mat riais de Construção do Munic.plo 
do Rio de Janeiro e outros.

Inconformada com o acórdão de fls. 
49-51, a douta Procuradoria Regional re
corre contra as cláusulas VI e XV, as 
quais, lespectivamente, estabelecem o sa
lário normativo para os integrantes da 
categoria e o desconto compulsório a fa- 
var do sindicato suscitante.

O nobre Ministério Público do Traba
lho opina favoravelmente.

E’ o relatório.
VOTO

No çue concerne à cláusudla VI da ini
cial, integralmente acolhida pelo acór
dão recorrido, nego provimento, pois 
trata-se de salá-io normativo fixado na 
conformidade do icem IX do Prejulgado 
n.° ób-í6, não se vislumbiando contra
riedade de lei.

Reiativamente ao desconto a favor do 
sinuicato suscitante, na forma da juris- 
p.udencia predominante neste Colendo 
Tribuna;, deve o mesmo ser subordina
do à não oposição dos empirgados até 
dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

Pelo exposto, dou provimento, em par
te. ao recurso para subordinar o descon
to a favor do sindicato suscitante à não 
oposição dos empregados até dez dias 
ant.s do primei; o pagamento reajusta
do.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Su-, 

perior do Trabalho dar provimen o, em’ 
parte, ao recurso para subordinar o des
conto assistencial a não oposição do em
pregado, até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, contra o voto do 
Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa”.

Proc. n.° TST-RO-DC-232-77
(Ac. TP-725-78)

Brasília, 03 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Alves de Almei
da, Relator.
Ciente; Marco Aurélio Prates de Mace
do, Procurador Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXMO. SR. MINISTRO 
COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e 
vencido, pela exclusão de cláusula do 
desconto sindical das sentenças coleti
vas, por motivos vários;

D trata-se da verdadeira contribuição, 
não criada em lei, como determina a 
Consttiuição, e que repete ou bisa a 
contribuição sindical já existente, pre
vista na Constituição Federal (art. 21, 
§ 2 °, I);

2) o salário do empregado é irredutível 
salvo as estritas e expressas exceções le
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o ar
tigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções.

3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contribuições vo
luntárias, em favor do sindicato deste, ( 
quando notificado pelo órgão operário 
(CLT, art. 545), salvo quanto à contri
buição sindical, cujo desconto é automá
tico e obrigatório pelo empregador 
(mesmo artigo);

4) o sindicato é obrigado, por lei 5 584 
de 1970, a dar assistência judiciária gra- 
tui a não só aos seus associados como aos 
trabalhadores da categoria profissional 
que el. representa. Não pode, portanto, 
participar de qualquer provento resul
tante de sentença coletiva, que visa a 
normalizar condições de trabalho e fi
xar salário, acordo com o índice oficial 
do custo de vida;

5) quanto multo, o desconto sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em- 
pregado poderia ser validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
do empregado não pode resultar em re
dução ao seu salário — é regra medlça 
de D. do Trabalho. Não vale a cláusula 
da sua dedução pelo transcurso, in al- 
bis, dos 10 dias seguintes à sentença co
letiva ;

6) não é lícito Impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato, da outra ca
tegoria correspondente. A este deveria 
caber a tarefa.

7) nos dissídios coletivos — reza a 
Constitunção. art. 142 — a lei especifi- 
derão estabelecer normas e condições de 
de ão -stabelecer normas e condiçxes de 
t'abalho. Nenhuma lei lnc’ulu entre es
tas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatorlaní nte pelo emiprega- 
bo- ainda que contra a vontade do tra
balhador. A matéria é estranha à 6Tbl- 
ta da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato po
de “'impor” (CLT, art. 513, “e”( é a 
estatutária ou associativa, para paga
mento de mensalidade de seus associa
dos;
' 9) no exercício de função delegada do 
■pode- Público o Sindicato pode arreca
dar a "contribuição sindical”, antigo 
“imposto sindical” (Constituição, artigo 
166. § 1);

10) a política sindical incumbe ao 
Fvecutlvo e ao legislativo, nunca ao Ju
diciário:

111 é atividade estranha ao emprega
dor a obrigação de reter parte do salá
rio do empresado para r-colhê-la aos co
fres do sindicato suscitante. Se essa 
obrigação não for cumprida por desídia 
patronal ou resistência do emp-epado 
— o dissídio, daí resultante, se trava en- 
t-e patrão e sindicato que sendo estra
nho à competência da Justiça do Traba
lho "ão 'nsefará a ação de cumprimen
to do a-t. 872. parágrafo único da CLT.

12' ademais, a slndicallzação é livre, 
peto sistema constitucional brasileiro, o 
que 'orna InJuridlco cominar ao empre
gado não sindicalizado um descon*o no 
seu salário em favor do órgão de classe 
ao qual tom o direito de não pertencer.

Brasília. 3 de maio de 1978 — Ad- 
vo^dos- Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga. José Torres das Neves e 
Nelson Antunes Coimbra).

Processo n.° TST-RO-DC-273/77 
(Ac. TP-784/78)
AA/NSS

Inviável o recurso do Ministério Público 
contra a cláusula referente ao desconto 
assistencial em favor do Sindicato sus
citante, desde que se trate de acordo 
coletivo devidamente homologado pelo 
TRT.
Vistos, re.atados e discutidas estes au

tos do Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo n.“ TST-RO-DC-273/77. em que 
é Recorrente Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1.“ Região e são Recorridos 
Sindicato dos Empregados em Escritórios 
de Empresas de Transportes Rodoviários 
do Município do Rio de Janeiro e Sin
dicato das Empresas de Transportes de 
Carga do Município do Rio de Janeiro

A douta Procuradoria 'Regional mani
festa recurso contra a cláusula referente 
ao desconto em favor do Sindicato Suscl- 

tante, sem opção aos que do mesmo dis
cordarem. constante do acorde coletivo 
homologado pela decisão de fls. 24/26.

O Ministério Público do Trabalho junto 
ao TST é pelo provimento do recurso

E’ o relatório.
Voto

Havendo sido o acordo homologado pelo 
Egrégio Regional, a lei atinente à hipó
tese foi corretamente cumprida e o acor
do se tornou insusceptível de reforma, 
pois representa a livre vontade das par
tes. não cabendo, por isto, “data venia”. 
recurso do Ministério Público, contra a 
cláusula referente ao desconto assisten
cial.

Pelo exposto, nego provimento ao apelo.
Isto posto:

Acordam os Ministros do Tribunal Sn- 
perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Juizes Wagner Giglio. 
revisor e Pinho Pedreira e Excelentíssimas 
Senhores Ministros Hildebrando Bisaglia. 
Raymundo de Souza Moura e Lomba Fer
raz.

Brasília. 15 de maio de 1978. — Renato 
Machado — Presidente. — Alves de Al
meida — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

(Advs. Srs. Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, U.isses Riedel de Re
sende e Augusto Moreira da Paz).

Proc. n.° TST-RO-DC-333/77 
(Ac. TP-786/78)
AA/mjg

Recurso a que se nega provimento, por 
correta aplicação do Prejulgado n.° 44 
do TST.
Vistos, relatados e discutidos estes au

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Co
letivo n.” TST-RO-DC-333/77, em que « 
Recorrente Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Pernambuco e Re
corrido Sindicato dos Trabalhadores na 
Industria da Construção Civil do Re
cife.

o acórdão recorrido rejeitou a ureli- 
m.nar de exclusão, sob o fundamento de 
que o Sindicato suscitante abrange uma 
categoria profisisonal que presta serviços 
pelo regime da CLT, devendo ser pro- 
leeda pela mesma; que, em relação às 
Prefeituras e ao Departamento de Es
tradas de Rodagem de Pernambuco, os 
associados do Sindicato suscitante não são 
funcionários públiços, não se enquadran
do no artigo 7.°, letra “c”, da Consolida
ção das Leis do Trabalho, e que o Pre 
julgado n.° 44 deste Colendo Tribunal 
dirime a matéria.

Inconformado, o Departamento Estadual 
de Estradas de Rodagem do Estado de 
Pernambuco interpõe recurso ordinário, 
insistindo que, tratando-se de Autarquia 
Estadual, cujo objetivo não importa em 
exploração de atividade econômica, e 
parte ilegítima no dissídio, devendo, as
sim, dele ser excluído.

Houve contra-razòes e a douta Pro
curadoria Geral é pelo improvimento.

E' o relatório.
Voto

Na conformidade da Jurisprudência ite
rativa deste Colendo Tribunal, consubs
tanciada no Prejulgado n.° 44, “os em
pregados de pessoas jurídicas de direito 
público interno, sujeitas à jurisdição das 
Leis do Trabalho ^ão alcançados pelas 
condições estabelecidas em .sentenças 
normativas ou contratos coletivos da tra 
ba.ho, salvo se beneficiários de reajustes 
salariais por lei especial.” Em conso
nância com este Prejulgado, entendo que 
o fato de tratar-se ce pessoa jurídica de 
direito público, qualquer que seja sua fi
nalidade, não pode subtrair dos emptega- 
gos a proteção do disposto na CLT, des 
de que sejam contratados e não regidos 
por Estatuto proprio assegurador de si
tuação análoga a dos funcionários pú
blicos, de acordo com a exceção contida 
na alínea “d” do artigo 7." consolidada. 
Verifica-se, nos autos, que e inaplicável 
ao caso o referido dispositivo consolidado, 
bem como, a ressalva contida no Pre 
julgado n.° 44, posto que inexiste o regi
me próprio de proteção a esses empregados 
e o último aumento concedido aos mes
mos ocoreru em 1.” de setembro de 1975 
(fls. 27/8), portanto justificando-se a 
inclusão do recorernte no dissídio instau 
rado em 4-10-76, tendo em vista que, ha 
muito ultrapassados doze meses, não po
deriam os empregados ficar privados de 

proteção e direito irrecusáveis, e, não 
sendo beneficiários de reajustes salariais 
por lei especial e não havendo o citado 
regime próprio, inviável se torna a apli
cação do artigo 566 da CLT, pretendida 
pelo recorernte.

Em razão do exposto, nego provimento 
ao recurso.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Tribunal Su

perior do Trabalho, negar provimento ao 
recurso, unanlmemente.

Brasília, 15 de maio de 1978. - Renato 
Machado — Presidente. — Alves de Al
meida — Relator.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo — Procurador-Geral.

Advs. Srs. Drs. Aldyr Peter, Cícero 
José Marting da Silva)

Processo n.’ TST-RO-DC-339/77 
(Ac. TP-726/78)
AA/mjg

■vdo cabe o recurso do Ministério Público 
io Trabalho contra a cláusula que defere 
u desconto assistencial, desde que fixada 
em acordo.

decurso a que se nega provimento.
Vistos, relatados e discutidos estes cu- 

os de Recurso Ordinário n.° TST-RO-DC 
— 339/77, em que é Recorrente Procura- 
aoria Regional do Trabalho da 1.* Região 
e são Recorridos Sindicato dos Emprega 
dos no Comércio do Município do Rio de 
Janeiro e Sindicato dos Lojistas do Muni
cípio do Rio de Janeiro.

A decisão de fls. 260 e 262 homologou o 
acordo de fls. 239, firmado entre o Sindi
cato Suscitante e um dos Suscitados, o 
Sindicato do Comércio Varejista de Au
tomóveis e Assessórios do Estado da Gua
nabara. E’ somente contra essa decisão 
que a douta Procuradoria Regional ma
nifesta o presente recurso (fls. 263/264>, 
inconformada com a cláusula que de
feriu o desconto em favor do Sindicato 
Suscitante, sem a prévia aquiescência do 
empregado.

Prosseguiu o dissídio em relação aos 
Suscitados não acordantes (fls. 272 a 
281) e à fls. 399 o Sindicato Suscitante 
oferece contra-razões ao recurso da Pro
curadoria, enquanto o Ministério Público 
do Trabalho junto ao TST é pelo piovi- 
mento.

E’ o relatório.
Voto

O recurso da douta Procuradoria Re
gional e no tocante ao desconte, posto 
que trata-se de acordo, oriundo da von
tade das partes acordantes e devidamente 
homologado pelo Egrégio Regional, e 
sendo que, obviamente, o Sindicato Sus
citante já fora autorizado em Assembléia 
Geral para ajuizar o dissídio que apro
veita a todos os empregados.

Pelo exposto, nego provimento .-o re
curso.

Isto posto
Acordam, os Ministros do Triounai su

perior do Trabalho, negar provimento 
ao recurso, contra os votos dos Excelentís
simos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz, Mozart Victor Russomano' 
Raymundo de Souza Moura e Hildebrando 
Bisaglia.

Brasília, 3 de maio de 1978. — Lima 
Teixeira — Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. -- Alves de Almeida 

- Relator.
Ciente; Marco Aurélio Prates de Ma

cedo — vrocurador-Geral.
JUSTIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
MINISTRO COQUEIJO COSTA

Tenho ponto de vista, conhecido e ven
cido, pela exclusão dc cláusula do des
conto sindical das sentenças coletivas, por 
motivos vários:

1) trata-se de verdadeira contribuição, 
nao criada em lei, como determina a 
Constituição, e que repete ou visa a con- 
ir.bmçáo sindical já existente, prevista 
da Constituição Federal (artigo 21 
§ 2.“. D;

2) o salário do empregado é irredutível, 
salvo as estritas e expressas exceções re
gais, decorrentes de adiantamentos, de 
lei ou de convenção coletiva — reza o 
artigo 462 da CLT, que não incluiu quais
quer ônus criados em sentença coletiva 
entre tais exceções;
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3) só pode o empregador descontar do 
salário do empregado contrinviçõcs vo
luntárias, e mfavor do sindicato deste, 
quando notificado pelo órgão operário 
(lLT, artigo 545), salvo quanto à '.ontri- 
buição sindical, cujo desconto é automa- 
cico e obrigatório pelo empregador (mesmo 
artigo3;

4) o sindicato é obrigado, por Lei 
(5.584/70), a dar asisstência gratuita não 
só aos seus associados como aos traba
lhadores da categoria profissional que 
ele representa. Não pode, portanto, par
ticipar de qualquer provento resultante 
de sentença coletiva, que visa a normali
zar condições de trabalho e fixar salá
rio, acorde com o índice oficial do custo 
de vida,

ó) quando muito, o desconio sujeito ao 
prévio e expresso assentimento do em
pregado poderia sei validado, por repre
sentar uma doação, como remarca Ar
naldo Sussekind. O assentimento tácito 
ao empregado não pode resultar em redu
ção ao seu salário — é regra sediça de 
L. do Trabalho. Não vale a cláusula da 
sua dedução pelo transcurso, in albis. dos 
10 dias seguintes à sentença coletiva;

6) não é lícito impor ao patrão, ou ao 
seu sindicato, o ônus de descontar salá
rio em favor do sindicato da outra ca
tegoria correspondente. A .este deveria 
caber a tarefa;

7) nos dissídios coletivos — reza a 
oCnstituição, artigo 142 — a lei e..peci- 
ficara as hipóteses em que as decisões 
poderão estabelecer normas e condições 
de. trabalho. Nenhuma lei incluiu er.tre 
estas o desconto no salário majorado do 
empregado beneficiado com a sentença, 
em favor do seu sindicato de classe, efe
tuado obrigatoriamente pelo empregador, 
ainda que contra a vontade do traba
lhador. A matéria é estranha à órbita 
da sentença coletiva;

8) a “contribuição” que o Sindicato 
pode “impor” (CLT, artigo 513, “e”) é 
a estatutária ou associativa, para paga 
mento de mensalidade de seus associa
dos;

9) ro exercício de função delegada do 
Poder Público o Sindicato pode arrecadar 
a “contribuição sindical”, antigo “impos
to sindical” (Constituição, artigo 166, 
5 l.°).

10) A política sindical incumbe ao 
Executivo e ao Legislativo, nunca ao Ju
diciário.

11) E' atividade estranha ao empregadcr 
a obrigação de reter parte do salário do 
empregado para recolhê-la aos cofres do 
sindicato suscitante. Se essa obrigação 
não for cumprida — por desídia patronal 
ou resistência do empregado - o dissídio, 
dai resultante, se trava entre patrão e sin
dicato, que sendo estranho à competência

Justiça do Trabalho, não ensejará a 
ação de cumprimento do artigo 872 pa
rágrafo único da CLT.
12 > Ademais, a sindicalização é livre 
pelo sistema constituicional brasileiro o 
que tcma_ injurídico cominar ao em
pregado não sindicalizado um desconto 
no seu salário em favor do órgão de c'as- 
se ao qual tem o direito de não pertencer.

Brasília, 3 de maio de 1978. - Coqueijo Costa *
I^(A^'s^rs- Dts- Carlos Afofnso Carva- 
r ° José Torres das Neves eJory França).

Processo n? TST-RO-DC-345-77
(Ac. TP-2.864-77)

Recurso ordinário em dissídio co
letivo provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos estes au
tos de Recurso Ordinário em Uíssiaio 
coreüvo nS TST-RO-DC-34Õ-77, em que 
é Reco, i ente oinarcato dos Trabainado- 
res Rurais de varença e Reco, rido sin
dicato Rural de Valença.

“O acórdão regional, a fls. 49-50, jul
gou procedente em parte o dissídio cole
tivo, concedendo o reajustamento sala
rial e acolhendo a cláusula relativa ao 
desconto assistencial para os cofres sin
dicais, no primeiro mês do pagamento 
reajustado, restando indeferidas as de
mais cláusulas.

inconformado, interpõe recurso ordi
nário o Sindicato suscitante.

Não impugnado o apelo, sobem os au
tos a este Tribunal, opinando a Procura
doria Geral, a fls. 61, pero improvimen- 
to do recurso”.

E' o relatório, na forma regimental.

VOTO

Pagamento dos quinze primeiros dias de 
enfermidade

Os trabalhadores rurais não são regi
dos pela Consolidação das Leis da Pre
vidência Social (CLPS) e entendo injus
tificável a sua exclusão de um benefício 
imperativo, máxime em se tratando de 
emp.egados cuja assistência médica, em 
razão do local de trabalho, se torna mais 
difícil, obrigando o obreiro a dispensar 
importâncias que não possui.

Priva-los dos salários, pelo menos nos 
primeiros 15 dias de doença, seria colo
cá-los como pária da sociedade.

Assim, ainda pelos fundamentos do vo
to vencido, dou provimento ao recurso.

Fornecimento gratuito de lenha para 
uso doméstico

Divergi do Ilustre Relator, acolhendo 
o recurso para deferir o fornecimento 
gratuito de lenha aos empregados, desde 
que existente na propriedade e exclusi
vamente para uso doméstico.

A dificuldade do trabalhador para ob
ter gás ou eletricidade, obriga-o a utili
zar a lenha em seus fogões e geialmente 
o próprio empregador autoriza o uso da 
lenha que sobeja, sem co.te de árvores, 
daí por que a cláusula, como condicio
nada, não acarreta ônus para os empre
gadores.

Multa de dez por cento, em favor do 
empregado

Com o eminente Relator, dei provi
mento ao recurso, para admitir a multa 
no descumprimento, pelo emp.egado., da 
obrigação de fornecer ao empregado o 

"envelope de pagamento, no qual deve 
ser discriminado o valor do salário, das 
utilidades e dos descontos permitidos em 
lei.

Esta é a jurisprudência dominante e 
descabe excluir os ruriculas do critério.

Com referência às demais reivindica
ções constantes do recurso, com o ilus
tre Relator, negou-se provimento ao 
apelo.

Trata-se dos pedidos de moradia gra
tuita aos residentes na propriedade, fé
rias de 30 dias, cessão de hectare de ter
ra aos trabalhadores e desconto obriga
tório de 1% sobre o salário, em favor do 
Sindicato, enquanto durar o vínculo em- 
pregatício, tudo conforme o voto vencido 
em anexo.

Isto posto.
Acordam, os Ministros do Tribunal 

Superior do Trabalho, dar provimento, 
em parte, ao recurso para: a) — deter
minar o pagamento do salário duiante 
os primeiros quinze dias de enfermidade, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, revi
sor, Lomba Ferraz e Fernando Franco; 
b) — assegurar o fornecimento de lenha 
para fins de uso doméstico, desde que 
existente na propriedade, vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Ba
rata Silva, relator, Coqueijo Costa, revi
sor, Lomba Ferraz e Fernando Franco; 
c) — estabelecer a multa de dez por cen
to em favor do empregado pelo descum
primento da obrigação de fornecer enve
lopes de pagamento de forma discrimi
nada, contra os votos dos Excelentíssi
mos Senhores Ministros Coqueijo Costa, 
revisor, Lomba Ferraz e Fernando Fran
co.

Mantida, no mais, a decisão recorrida, 
unanimemente.

Justificará o voto o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva.

Brasília, 30 de novembro de 1978. — 
Lima Teixeira — Presidente no impedi
mento eventual do efetivo. — Hildebra- 
do Bisaglia — Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo— procurador Geral.
Justificação de voto vencido, do Excelen

tíssimo Senhor Ministro C. A. Barata 
Silva.

Trabalhadores rurais.
Pagamento de salário, pelo empre

gador, durante os primeiros quinze 
dias de enfermidade.

Estipulação de multa para o ina- 
dimplemento de obrigação de fazer.

Recurso a que se dá provimento 
parcial.

Preliminarmente
Conheço do recurso interposto na for

ma da Lei.

Mérito
1. Moradia gratuita aos trabalhado

res residentes em propriedade rural.
A Lei n’ 5.889-73, em seu art. 9’, pre

vê o desconto pela ocupação da morada. 
Diante da existência nessa norma legal, 

.qualquer1 tratamento diverso da matéria 
deverá ser decorrente de norma contra
tual, não podendo a sentença coletiva 
negar ao empregador o que lhe foi ga
rantido por lei.

2. Pagamento dos 15 primeiros dias 
de enfermidade.

Pretende o suscitante que, por cláusu
la coletiva, seja estabelecida, para os 
trabalhadores que representa, a vantagem 
conferida aos trabalhadores regidos pela 
CLPS, no sentido do recebimento de sa
lário durante os primeiros 15 dias de 
doença (art. 32 da CLPS).

Analisando as características do regi
me da previdência social rural, no orde
namento jurídico presente, João Antô
nio G. Pereira Leite comenta;

“As incapacidades de curta dura
ção ou limitadas à atividade exerci
da habitualmente constituem um dos 
mais pesados riscos em qualquer re
gime de previdência. O legislador 
não quis enfrentar o problema, li
mitando-se a oferecer assistência 
médica, mas deixando o trabalhador 
ao desamparo de compensação pe
cuniária substitutiva do salário. Es
ta, na quantia tarifada de 50% do 
maior salário-mínimo, só existirá no 
caso de incapacidade total para qual
quer trabalho” (Curso Elementar de 
Direito Previdenciário. LTr, 1977 — 
pág. 192).

Entendo que o deferimento desta cláu
sula não implica extrapolação dos limites 
da competência normativa desta Jus
tiça e, diante de seu elevado alcance so
cial, dou provimento.

3. Fornecimento gratuito de lenha.
A generalidade da cláusula não permi

te o seu deferimento. Inúmeras são as 
hipóteses de conflitos susceticeis de pre
visão antecipada como, por exemplo, a 
eventual escassez de lenha etç...

Nego provimento.
4. Férias de 30 dias.
Esta cláusula fica prejudicada diante 

das disposições relativas às férias, c ia- 
das pelo Decreto-Lei n.° 1.535-77 e apli
cável aos trabalhadores rurais, conforme 
o disposto no art. 1.7, da Lei n9 5.889 
de 1973.

5. Multa de 10% em favor do empre
gado, pelo descumprimento da obrigação 
de fornecer envelopes de pagamento, de 
forma discriminada.

Na forma de meus reiterados pronun
ciamentos no sentido da possibilidade de 
estipulação de multa peio inadimplemen- 
to de obrigação de fazer, dou provimen
to.

6; Cessão gratuita de um hectare de 
terra.

Também esta cláusula, por sua gene
ralidade, nao merece provimento, sob pe
na de criar-se uma fonte de inseguran
ça, na relação de trabalho, decor:er;te de 
situações previsíveis, relativamente ao 
número de empregados e aos limites da 
p.opriedade da terra. Nego provimento.

7. Desconto obrigatório de 1% sobre 
o salá io, em favor do Sindicato, enquan
to durar o vínculo empregatício,

O conteúdo desta cláusula identiflca- 
se com a questão das mensalidaaes aos 
as ociados, e não pode prosperar, já que 
pretende impor o desconto a empregados 
sindicalizados ou não.

Nego provimento.
E" o meu voto.
Brasília, 30 de novembro de 1977. — 

C. A. Barata Silva.
(Advs. Srs. Drs. Altamir Gonçalves 

Petterson. Kleber Porto Silva).
Processo n.9 TST-RO-DC-373-77
(Ac. TC-450-78)

HB/mbs
Recurso Ordinário em Dissídio Co

letivo com cláusulas excluídas alte- 
das em pa.te e out.as mamímis.

Vistos, relatados e discutidos eotes au
tos de Recurso Ordinário em Dissiuío 

Coletivo n.9 TtíT-RO-DC-373-77, em que 
sáo Reco.rentes Federaçao dos Traba
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, 
Mecanicas e do Material Elétrico do Es
tado de Santa Catarina e Federação das 
Insdústiias do Estado de Santa Catarina 
coutro, e são Reco..idos os mesmos.

“O 99 TRT concedeu majo.ação de 
41%, a contar de l.’-l-77, po. doze me
ses e dela deduzidos os aumentos espon
tâneos e coercitivos. Mais dezoito cláu
sulas foram constituídas (62-63). O 
acórdão recorrido acha-se a fls. 64 e 
nele vê-se que uma preliminar de extin
ção do processo, armada pela suscitada, 
não vingou po.que as fo.malidades exi
gidas na ação coletiva são as dos artigos 
857 e 859 da CLT, e não as do artigo 267 
do CPC (66).

Interpuseram recursos ordinários si
multâneas às duas Federações. A dos 
T.abalhadores das Indústrias Metalúrgi
cas (73), pela inclusão na sentença das 
cláusulas denegadas, a saber: gratifica
ção quinquenal (VII); prêmio-assiduida- 
de (VIII); remuneração especial pelo 
compadecimento do empregado r.os dias 
de folga (XV); licença-remunerada para 
encont.os, simpósios, congressos, etc. ... 
(XVI); desconto de Cr$ 30,00 de cada 
empregado, sem especificação em favo, 
de quem (XVII); eleição do foro de Flo
rianópolis para qualquer ação em cum
primento deste dissídio (75); e multa de 
10%, por inadimplemento de sentença, 
sobre o patrão ou o empregado, reverten
do em favor da parte prejudicada 
(XIX). (fls. 74-75).

Ainda recorreu ordinariamente a Fe
deração das Indústrias do Estado de 
Santa Catarina (79), insistindo na ime
diata e sumária extinção do processo, 
porque instaurado pela Federação obrei
ra, em nome da qual falou o Conselho de 
Representantes (82). Ataca o salário 
normativo (III) — fls. 83 — o salário- 
substituição, a estabilidade p.ovisória da 
gestante, o adicional por tempo de ser
viço (XIII), a estabilidade sindical dos 
dirigentes de Associações Profissionais 
(XII) e a cláusula XIV, já que regulada 
a matéria na legislação, que permite o 
adiamento de parte do 13° salário.

Pagas as custas (87) e encaminhados 
os apelos por despacho ordinário do DD. 
Presidente do 99 Regional (88), a Fe
deração patronal conta-razoou (91) . e a 
Procu) adoria Geral, "como fiscal da lei, 
opina desfavoravelmente à preliminar de 
extinção do processo, ao recurso do sus
citante e favoravelmente, em parte, ao 
apelo da Suscitada quanto ao adianta
mento da natalina (109-110)”.

E’ o relatório apresentado em sessão.
VOTO

Preliminar de extinção do processo
Com o ilustre Relator, rejeitei a preli

minar, pois a assembléia geral exigida 
para os sindicatos correspondente à reu
nião do Conselho de Representantes, 
quando se tratar de federação (artigo 856 
da CLT).

Recurso da Suscitante
De acordo com o voto vencido em ane

xo, negou-se provimento a várias das 
pretensões da Federação suscitante, cujos 
fundamentos integram este acórdão.

Entretanto, divergimos e prevaleceu o 
voto da maioria, nos seguintes pontos:

a) Assegurou-se, ao trabalhador con
vocado em dias de folga, o pagamento de, 
no mini mo, um terço (1/3) do salário da 
jornada de trabalho, acrescida do repou
so.

A convocação em dias de folga foge 
ao normal e, desde que ocorre a colabo
ração louvável do empregado, plenamen
te justificável a fixação de um sobre- 
salá.io, na forma pretendida.

b) Ainda em tais dias, entendemos 
normal que se forneça ou pague a refei
ção, face ao deslocamento do empregado 
de sua residência, com dificuldade de a 
ela comparecer para tomar refeição. 
Ti ata-se de medida necessária para que 
possa o empregado atender à convocação 
da empresa.

Assim, inclui-se a cláusula pretendida, 
e na forma declarada, na sentença nor
mativa.

c) Provimento em parte se dá ao re
curso da Suscitante, no atinente ao des
conto assistencial em favor da Federa
ção, desde que não haja oposição do 
empregado, manifestada até dez dias an
tes do pagamento do salário reajustado.
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d) Defere-se a multa, provendo-se em 
parte o recurso, para admití-la em favor 
do empregado, mas apenas pelo descum- 
primeito, pelo empregador, das obriga
ções de fazer.

Esta a jurisprudência dominante e que 
garante o cumprimento das normas esta
belecidas pela sentença.

Nos demais pontos, negou-se provi
mento ao recurso da Suscitante, na for
ma do voto do eminente Relator.

Recurso da Federação suscitada
a) Salário normativo.
Com o ilustre Relator, negou-se pro

vimento ao recurso, porque está confor
me o Prejulgado n.° 56 deste Tribunal e 
que não contunde a lei ou a Constitui
ção, constituindo o salário de categoria 
com pleno respeito às normas relativas 
à política salarial.

b) Salário do empregado admitido em 
função exercida por outro empregado, 
demitido sem justa causa.

Divergimos do ilustre Relator, que dava 
provimento ao recurso.

A matéria tem sido instantemente de
cidida em favor da cláusula, porque a 
medida visa a evitar a dispensa, em 
grande número, de empregados, às vés
peras da instauração de dissídio coletivo, 
com a admissão de outios, à base do sa
lário mínimo.

No dissídio, estabelece-se salário para 
a categoria profissional e, com as despe
didas aludidas, frustrada ficaria a exe
cução da sentença.

Desse modo, garante-se o fiel cumpri
mento da sentença.

Nega-se provimento ao recurso.
cq Garantia de emprego a empregada, 

por 90 dias, após o término do período 
de descanso depois do parto.

A cláusula é comum a quase todas as 
sentenças normativas, sendo medida de 
alto alcance social, em benefício da mu
lher, da família e do Estado, como acen
tua o douto Relator, em seu voto.

Negado provimento ao recurso, neste 
ponto.

d) Fornecimento de comprovante de 
pagamento de salário, com discriminação 
dos descontos.

Nega-se provimento ao recurso, porque 
é mera garantia ao trabalhador, nenhum 
inconveniente trazendo às empresas.

e) Estabilidade provisória aos dirigen
tes de associações profissionais.

Discordamos do ilustre Relator, negan
do provimento ao recurso da Suscitada.

Mantém-se para os referidos dirigentes 
a garantia constante do art. 543 da 
CLT, caput, por medida adotada pela 
OIT e por garantia a organização sindi
cal e seu pleno funcionamento, salien
tando-se que as associações profissionais 
constituem os embriões dos sindicatos.

f) Adiantamento de parte da gratifi
cação da Lei 4.090 (13’ salário), ao em
pregado que entiar em gozo de férias.

Estamos de acordo com o eminente 
Relator, eis que acolhemos o recurso.

A lei já faculta o adiantamento de 
pa.te da gratificação em ap.eço, desca
bendo novo parcelamento.

Isto posto:
Acordam, os Ministros do Tribunal Su- 

pe.ior do Trabalho, sem divergência, re
jeitar a preliminar de extinção do pro
cesso argíiida pela Feder ação suscitaaa e 
dar provimento, em parte, aos recursos; 
da Fedei ação Suscitante para; a) asse
gurar ao trabalhador convocado nos dias 
de folga, o pagamento de, no mínimo, 
um terço (1/3) do salário da jornada de 
trabalho, acrescido do repouso, vencidos 
Oi Exmos. Srs. Ministros Coqueijo Costa, 
relator. Lomba Ferraz, Fernando Franco 
e Nelson Tapajós; b) conceder ao traba
lhador convocado nos dias de folga, re
feição ou ajuda de custo, na forma do 
pedido constante da inicial, contra os 
votos dos Exmos. Srs. Ministros Coquei
jo Costa, Lomba Ferraz, Fernando Fran
co e Nelson Tapajós; c) subo.dinar o 
desconto assistencial a não oposição de 
empregado, até dez dias antes ao p imei- 
.0 pagamento reajustado, contia os vo
tos do Exmos. Srs. Minist os Coqueijo 
Costa e Lomba Ferraz; d) restringir a 

multa ao descumprimei.to das obrigações 
de fazer vencidos os Exmos. Srs. Minis- 
t.os Coqueijo Costa, Lomba Ferraz, Fer
nando Franco, Nelson Tapajós e Juiz 
Pinho Pedreira. Mantida, no mais, a 
decisão recorrida, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Ministros Ary Campista, 
reviso., Orlando Coutinho, Alves de Al
meida. Barata Silva e Raymundo de 
Souza Moura, quanto a gratificação 
quinquenal.

Da Federação Suscitada pa~a excluir a 
cláusula relativa ao adiantamento de 
parte do décimo-terceiro (’3’) salário, 
ui animemente. Quar.to ao mais, manti
da a decisão recorrida, vencidos os Ex
celentíssimos Srs. Ministros Lomba Fer- 
az, quanto ao salário normativo; Co

queijo Costa, Lomba Ferraz, Fernando 
Franco e Nelso Tapajós, em relação à 
estabilidade para os dirigentes de asso
ciações profissionais e ao salário do subs
tituto e com restrições dos Exmos. Srs. 
Ministros Hildebrando Bisaglia, Raymun
do de Souza Moura, Lomba Ferraz, Nel
son Tapajós e Fernando Franco, quanto 
ao emprego da palavra “estabilidade”, 
na cláusula relativa à gestarte.

Justificará o voto o Exmo. Sr. Mi
nistro Coqueijo Costa.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Lima 
Teixeira, Presidente no impedimento 
eventual do efetivo. — Hildebrando Bi
saglia, Relator “ad hoc”.

Ciente: Marco Aurélio Prates de Ma
cedo, Procurador Geral.
Justificação de voto vencido do Excelen

tíssimo Sr. Ministro Coqueijo Costa 
Preliminar de extinção do processo — 

Inteiramente descabida. Nor particular, 
o CPC nao tem aplicação subsidiária. 
A Federação instaurou o dissídio por 
delegação de poderes do Conselho de 
Representantes, reunido em Assembléia 
Ge ai Extraordinária e com base no ar
tigo 856 da CLT e no Prejulgado 56 do 
TST.

Rejeito a preliminar.
RO da Federação dos Trabalhadores 

(73) — 1) As cláusulas referentes à 
gratificação quinquenal, ao prêmio-assl- 
duidade, à remuneração especial pero 
comparecimento em dia de folga; à li
cença remunerada para congressos e 
simpósios representam nítido aumento 
direto ou indireto, além dos índices ofi
ciais fornecidos pelo Executivo e que 
vinculam o Poder Normativo da Justiça 
do Trabalho.

Nego provimento.
2) O desconto de 30,00 de cada em

pregado deve ser em favor da Federação 
Suscitante, que, como órgão sindical, é 
obrigada a prestar gratuitamente a as
sistência judiciária aos trabalhadores a 
ela filiados ou não. Além do mais, cons
tituiria uma contribuição social não 
criada em lei, o que tisna de inconstítu- 
cionalidade a cláusula. Sequer represen
ta umi. doação, porque não subordinada 
ao prévio e expresso assentimento do 
trabalhador, que nunca pode ser inferi
do tacitamente contra seus interesses e 
direitos, conforme cediça regra de D. do 
Trabalho.

Nego provimento.
3) A eleição de foro é vedada no pro

cesso do Trabalho porque a lei, no par
ticular, o institui sempre em favor do 
empregado. A maté ia está prevista e 
regulada na CLT, descabendo no âmbito 
da sentença normativa.

Nego provimento.
4) A multa de 10% recairá tanto so

bre o patrão como sobre o empregado, 
em favor do que for prejuncado pela 
infração da sentença coletiva. Ela só 
poderia ser instituída contratualmente, 
ou por lei, nunca imposta em sentença 
normativa.

Nego provimento.
RO da Federação Suscitada (78)

1) O salário-normativo, previsto no 
Prejulgado 56, vem sendo tido como 
constitucional pelo STF.

Nego provimento.
2) Quanto ao salário-substituição, 

além de inócuo, representa um verdadei
ro piso salarial — este, sim, acoimado de 
inconstitucional pela Excelsa Corte.

Dou provimento, para excluí-lo da 
sentença recorrida.

3) A estabilidade provisória da ges
tante tem sido consagrada em sentenças 
coletivas e representa mais uma medida 
de alto alcance social em benefício da 
mulher, da família, e do Estado.

Nego provimento.
4) O fornecimento de recibo discrimi

natório do pagamento (cláusula XIII) é 
cláusula que só poderia vingar em acor
do ou convenção coletivos. Não pode ser 
impogto por este Tribunal, sem infrin- 
gência à legislação salarial vigente.

Nego provimento.
5) A estabilidade sindical dos dirigen- 

testes de associações profissionais tam
bém, só se estabelecida por vontade mú
tua das partes. Não pode o TST obrigá- 
la, pois a lei consolidada, só por inter
pretação, levará a esse entendimento.

nos casos concretos de dissídios indivi
duais. E a sentença normativa em dis
sídio económico não interpreta nem 
aplica lei preexistente.

Dou provimento para excluir a cláu
sula.

6) A cláusula XIV versa, realmente, 
matéria já prevista na legislação ordi
nária, que permite o adiantamento de 
parte do 13’ salário. Modificar a lei pa
ra melhorar a situação do trabalhador 
só em acordo coletivo ou em convenção 
coletiva. A sentença coletiva não pode 
extravasar do seu âmbito constitucional.

Dou provimento.

Brasília, 12 de abril de 1978. — Co
queijo Costa.

(Advs. Srs. Drs. Alino da Costa Mon
tei o e Raul Pereira Caldas).


